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-

causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 
-

mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 

-
tendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 

contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 

base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 

que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 

opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 

evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições fu-

e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunica-
mo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 

trabalhos. São Paulo, 03 de abril de 2.025.

LM AUDITORES ASSOCIADOS 
CRC 2SP018.611/O-8

Maurício Diácoli
CRC 1SP129.562/O-5 “S” PR

(Fim - página 2-2)

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/ME n° 81.243.735/0001-48 - NIRE n° 41300071977 

Companhia Aberta
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25/04/2025

1. Data, Hora e Local: No dia 25 de abril de 2025, às 09:00h, por meio da plataforma de videoconferência 
Microsoft Teams. 2. Presentes: os Srs. Alexandre Silveira Dias, Adriana Netto Ferreira Muratore de Lima, 
Fernando Costa de Freitas, Giem Raduy Guimarães, Helio Bruck Rotenberg, Marcel Martins Malczewski, 
Rafael Moia Vargas, Rodrigo Cesar Formighieri e Samuel Ferrari Lago. 3. Mesa: A reunião teve como 
Presidente da Mesa o Sr. Alexandre Silveira Dias e como Secretário o Sr. Anderson Henrique Prehs.  
4. Deliberações: Aberta a reunião, os membros do Conselho de Administração, de forma unânime, 
deliberam pela: (i) autorizaram a lavratura da ata em forma de sumário; (ii) Reelegeram os membros da 
Diretoria Estatutária da Companhia; (iii) Determinaram o tempo de mandato e data de posse dos Diretores 
Estatutários eleitos; (iv) Ratificaram as alçadas da Diretoria Estatutária da Companhia. 5. Encerramento: 
Lavrou-se a ata que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Curitiba, 25/04/2025. Anderson Prehs 
- Secretário. JUCEPAR: Certifico o Registro em 25/04/2025 sob o nº 20251901572, protocolo 251901572 
de 25/04/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. A íntegra do conteúdo desta ata tem 
sua divulgação simultânea na página deste mesmo jornal na internet, bem como pode ser acessada no  
(i) website de relações com investidores da Companhia (https://ri.positivotecnologia.com.br/); e (ii) website 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br) por meio do sistema IPE. 

POSI

Crescimento,
cultura e inovações
além dos mitos
Como a imigração fortalece
economias, promove
integração social e
enriquece culturalmente as
nações, ao contrário dos
mitos que a cercam.

A imigração é, frequentemente,
alvo de desinformação e de narrati-
vas equivocadas que “deturpam o re-
encontro com as próprias raízes, a
memória dos antepassados”, segun-
do a advogada especializada em di-
reito migratório na Vicenza Cidada-
nia, Isabella Siqueira. Torna-se, en-
tão, pertinente, examinar as inverda-
des mais comuns sobre imigração e
revelar a realidade por trás delas.

Os imigrantes roubam
os empregos dos locais
É amplamente difundida a crença

de que os imigrantes tiram os empre-
gos dos cidadãos nativos. Estudos
demonstram que os empregos ocupa-
dos por imigrantes são, normalmen-
te, aqueles que não são preenchidos
pela população local. Além disso, se-
gundo a especialista, a presença de es-
trangeiros em um país pode incenti-
var o crescimento econômico e a ino-
vação, por meio da criação de novos
empregos, dado o aumento na deman-
da por bens e ofícios.

Os imigrantes não se
integram à sociedade
Outro mito da imigração é o da

incapacidade de adaptação dos es-
trangeiros. Na prática, o que se vê por
parte de um imigrante é a busca pela
cultura e do idioma locais, acompa-
nhada pelo esforço para que possam
fazer socialmente parte da comunida-
de na qual adentram.

A imigração pode
ameaçar a identidade
nacional
Uma afirmação como essa des-

considera o enriquecimento cultural
proveniente da diversidade. “Diferen-
tes pessoas, quando se encontram,
compartilham histórias e vivências
que as completam mutuamente. Fa-
lar de identidade nacional é tratar de
dinâmica, de trocas culturais ao lon-
go do tempo”, pontua Isabella.

Conclusão
Após desmistificar essas narrati-

vas equivocadas, é possível pensar o
processo pela cidadania em um ou-
tro país como uma forma de abrilhan-
tamento econômico, social e cultural,
carregada por histórias do passado,
presente e futuro de várias nações.

Serviço: Vicenza
Isabella Siqueira
Especialista em
Cidadania Italiana
+55 41 99278-2090
@vicenzacidadania
contato@vicenzacidadania.com.br
https://vicenzacidadania.com.br/
Padre Anchieta, 2050
Bigorrilho, Curitiba - PR

Governador Ratinho destaca parceria com
municípios na posse da nova diretoria da AMP
Ratinho Junior prestigiou a posse do novo presidente da Associação dos Municípios Paranaenses, nesta terça-feira
(29), durante a abertura do 2º Encontro de Municípios Paranaenses, em Curitiba. Ele falou sobre a importância da
união entre os diferentes níveis de poder executivo para o desenvolvimento socioeconômico do Estado.

O governador Carlos Mas-
sa Ratinho Junior participou na
terça-feira (29) da posse da
nova diretoria da Associação
dos Municípios Paranaenses
(AMP), que passa a ser presi-
dida pelo prefeito de Assis Cha-
teaubriand, Marcel Micheletto.
A posse aconteceu na abertura
do 2.º Encontro de Municípios
Paranaenses (Emupar), na UP
Experience, em Curitiba.

Ratinho Junior creditou o
bom cenário socioeconômico
do Paraná ao trabalho integra-
do que é feito pelo Governo do
Estado e as prefeituras. O go-
vernador citou o indicador di-
vulgado nesta segunda-feira
(28), pelo Banco Central, que
coloca o Paraná na liderança
do desempenho das atividades
econômicas no Brasil em feve-
reiro de 2025, com um cresci-
mento de 8,1%.

“Essa união com os prefei-
tos e prefeitas acontece des-
de que assumimos o governo,
em 2019, e é um fator que tem
nos ajudado nesse desenvol-
vimento econômico, o que se
transforma em qualidade de
vida à população. As pessoas
não moram no Estado, moram
nas cidades, por isso fizemos
um grande trabalho conjunto
para descentralizar os recur-
sos públicos, levando os pro-
gramas e serviços para quem
está lá na ponta”, declarou
Ratinho Junior.

Dois exemplos dessas po-
líticas públicas citados pelo go-
vernador foram os programas
Asfalto Novo Vida Nova, que já
liberou mais de R$ 1 bilhão em

obras de pavimentação das
ruas de 100% da área urbana
de 253 municípios, e o Ilumi-
na Paraná, que levará ilumina-
ção pública a todos os 399
municípios do Estado, com in-
vestimentos de outros R$ 300
milhões.

“Não é à toa que o Paraná
tem o maior programa de ur-
banização da América do Sul,
por meio do qual levamos me-
lhores condições de infraestru-
tura urbana e mais segurança
à população das cidades”,
acrescentou Ratinho Junior. “A
posse do Marcel Micheletto é
a consolidação desse trabalho
de parceria com os municípi-
os e eventos como esse preci-
sam continuar acontecendo
para que possamos discutir
novos projetos que são impor-
tantes para o desenvolvimento
dos municípios”, concluiu.

CIDADES
Ambos os programas

mencionados pelo governa-
dor são coordenados pela
Secretaria de Estado das Ci-
dades (Secid). Para o chefe
da pasta, secretário Guto Sil-
va, o diálogo constante entre
os representantes do poder
público é um dos segredos
para o sucesso das iniciativas
do Governo do Estado.

“Entre o Estado ter o recur-
so disponível e o recurso se
transformar em uma obra no
município há uma grande,
complexa e burocrática jorna-
da e nosso papel é facilitar a
relação com os prefeitos para
que estes projetos possam sair
do papel o mais rápido possí-

vel”, disse o secretário. “En-
contros como o Emupar, que
reúnem prefeitos de todo o
Paraná e secretários estaduais,
são relevantes para que possa-
mos trocar informações e boas
experiências, fazendo com que
o nosso esforço se traduza em
conforto e dignidade à popula-
ção paranaense”, complemen-
tou Silva.

NOVA AMP
 No total, 79 integrantes to-

maram posse na nova direto-
ria da AMP para o biênio 2025/
2027. O novo presidente, Mar-
cel Micheletto, sucede o pre-
feito de Santa Cecília do Pavão,
Edimar Santos. Em sua tercei-
ra passagem pelo comando da
organização, ele destacou a
boa relação com o Governo do
Estado nos últimos anos.

“A AMP está tendo um
grande protagonismo e quere-
mos ser cada vez mais respei-
tados. A presença do governa-
dor no nosso evento demons-
tra a força dessa união e que o
municipalismo é forte no Pa-
raná, com um governador que
tem ajudado a fortalecer os
cofres dos municípios”, co-
mentou Micheletto, que consi-
dera um dos principais desafi-
os da nova gestão será como
as prefeituras se adequarão à
reforma tributária.

Pela primeira vez nos 60
anos de história da AMP, o pre-
feito de Curitiba terá cargo na
diretoria. Eduardo Pimentel será
o diretor de Relações Instituci-
onais e Políticas da Associação.
“O Paraná tem se destacado
nacionalmente por seu cresci-

mento econômico porque os
municípios também estão indo
bem, por isso fiz questão de Cu-
ritiba fazer parte da diretoria da
AMP, porque como Capital ela
deve ser uma liderança para
manter essa união entre as ci-
dades”, pontuou Pimentel.

Além da presença de Curi-
tiba na diretoria, a AMP tam-
bém conta com prefeitos repre-
sentantes de todas 19 associ-
ações regionais de municípios
do Paraná. Outro destaque é o
recorde na participação femi-
nina, com a participação de
nove prefeitas na organização.

EMUPAR
Maior encontro de municí-

pios do Sul do Brasil, o Emu-
par é uma promoção da AMP
com o apoio de diversas enti-
dades. Na sua primeira edição,
no ano passado, o evento reu-
niu 2,5 mil gestores públicos
de 16 Estados e a expectativa
é de um novo recorde de pú-
blico nessa edição, com a par-
ticipação de cerca de 3 mil pes-
soas ao longo dos próximos
dois dias.

Na programação do 2º
Emupar, estão previstas pales-
tras com membros do Tribunal
de Contas do Estado (TCE-PR)

e com deputados que formam
a Frente Parlamentar Municipa-
lista. Diversos secretários es-
taduais e chefes de outros ór-
gãos públicos, assim como es-
pecialistas em temas como
Reforma Tributária, licitação e
contratos também farão apre-
sentação aos prefeitos.

PRESENÇAS
Também participaram do

evento o vice-governador Dar-
ci Piana; o chefe da Casa Civil,
João Carlos Ortega; os secre-
tários estaduais da Fazenda,
Norberto Ortigara; Turismo,
Leonaldo Paranhos; Desenvol-
vimento Sustentável, Rafael
Greca; Mulher, Igualdade Raci-
al e Pessoa Idosa, Leandre Dal
Ponte; Justiça e Cidadania,
Santin Roveda; Trabalho, Qua-
lificação e Renda, Do Carmo;
Desenvolvimento Social e Fa-
mília, Rogério Carboni; Segu-
rança Pública, Hudson Teixei-
ra; Administração e Previdên-
cia, Luizão Goulart; o reitor da
UEM, Leandro Vanalli; o presi-
dente da Confederação Nacio-
nal dos Municípios, Paulo
Ziulkoski; o secretário do Co-
desul, Orlando Pessuti; e o de-
putado estadual Luiz Claudio
Romanelli.
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Orion Soluções em Iluminação S/A
CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04

Edital de Convocação Assembléia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da Orion Soluções em Iluminação S/A, com sede e foro em Pinhais, 
Paraná, à Rua Rio São Francisco, n.° 1120, Weissopolis, CEP 83323-020, arquivada na Junta Comer-
cial do Paraná, NIRE 4160043370-0 em 18/03/2016 e CNPJ/MF: 08.389.230/0001-04 (“Companhia”) 
informados da convocação para a realização de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no 
dia 10 (dez) de maio de 2025, às 12:00 horas em primeira convocação e 17 de maio de 2025, às 
12:00h em segunda convocação, na sede da Companhia, quando os senhores acionistas serão chama-
dos a deliberar sobre a seguinte ordem do dia, conforme disposto a seguir: 1. Aprovação da proposta 
de ajuizamento de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, bem como, da respectiva medida cautelar an-
tecedente; 2. Destituição do Diretor Financeiro e nomeação de Diretor Financeiro em substituição; Os 
acionistas da Companhia deverão comparecer à Assembleia munidos dos seus documentos de identifi-
cação ou ser representados por procuradores com poderes específicos para este fim, com procuração 
outorgada nos termos do artigo 126, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Caso o acionista queira 
participar à distância, por meios de plataformas digitais, deverá enviar solicitação à Companhia com 
1 (um) dia de antecedência, no seguinte e-mail: rodrigo.guedes@guedesadv.com.br. Pinhais-PR, 29 de 
abril de 2025. Lizmari Do Pilar Pacheco - Presidente/CEO. (30/04/2025, 01 e 06/05/2025) 
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POSITIVO TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/ME nº 81.243.735/0001-48 - NIRE nº 41300071977 

Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25 de Abril de 2025

1. Data, Hora e Local: No dia 25 de abril de 2025, às 09:00h, por meio da plataforma de videoconferência 
Microsoft Teams disponibilizada pela Companhia. 2. Convocação e Presenças: Convocação efetuada 
nos termos do Estatuto Social da Companhia, estando presentes os conselheiros Srs. Alexandre Silveira 
Dias, Adriana Netto Ferreira Muratore de Lima, Fernando Costa de Freitas, Giem Raduy Guimarães, Hélio 
Bruck Rotenberg, Marcel Martins Malczewski, Rodrigo Cesar Formighieri, Samuel Ferrari Lago e Rafael 
Moia Vargas. 3. Mesa: Presidente: Alexandre Silveira Dias, Secretário: Anderson Prehs. 4. Deliberações: 
Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: a) autorizar a lavratura 
desta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades 
por Ações”); b) nos termos dos artigos 13, 18 (ii) e 19 do Estatuto Social da Companhia, reeleger a 
Diretoria Estatutária da Companhia conforme segue: (i) Sr. Helio Bruck Rotenberg, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.217.176-5 (SSP/PR), inscrito no CPF/ME sob 
nº 428.804.249-68, com escritório na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para 
o cargo e funções de Diretor Presidente da Companhia, cujas competências estão dispostas no artigo 
21 do Estatuto Social; (ii) Sra. Marielva Andrade Silva Dias, brasileira, casada, engenheira civil, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº 1.673.216-8 (SSP/PR), inscrita no CPF/ME sob nº 450.779.329-72, 
com escritório na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para o cargo e funções 
de Diretora Vice-Presidente de Negócios para Instituições Públicas. Adicionalmente ao previsto no 
artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, compete à Diretora Vice-Presidente de Instituições Públicas 
responsabilizar-se pelos negócios da Companhia relacionados direta e indiretamente à vendas 
direcionadas ao segmento de instituições públicas, exceto no que se refere a negócios envolvendo 
produtos de tecnologia educacional; administrar as contas dos clientes estratégicos da Companhia, 
atrelados à sua área de atuação; gerir a atuação de sua área, bem como promover a interface desta com 
as demais; e exercer as demais atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de Administração. 
(iii) Sr. Fabio Trierweiler Faigle, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do  
RG nº 6.125.852-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 032.949.319-13, com endereço profissional na 
Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para o cargo e funções de Diretor Vice-
Presidente de Finanças e de Relações com Investidores, cujas competências estão dispostas nos 
artigos 22 e 23 do Estatuto Social; e (iv) Sr. Rodrigo Guercio Teixeira, brasileiro, casado, administrador, 
portador da cédula de identidade civil RG nº 55.466.215-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob nº 
910.519.406-72, com escritório na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para o 
cargo e funções de Diretor Vice-Presidente Corporativo. Adicionalmente ao previsto no artigo 24 do 
Estatuto Social da Companhia, compete ao Diretor Vice-Presidente Corporativo responsabilizar-se pelos 
negócios da Companhia relacionados direta e indiretamente à vendas e serviços prestados ao segmento 
corporativo das pequenas, médias e grandes empresas; administrar as contas dos clientes estratégicos 
da Companhia, atrelados à sua área de atuação; gerir a atuação de sua área, bem como promover a 
interface desta com as demais; e exercer as demais atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 
Administração. (v) Sr. Norberto Maraschin Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 
5.740.591-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 018.499.099-89, com endereço profissional na Rua João 
Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para o cargo e funções de Diretor Vice-Presidente 
de Negócios de Consumo e Mobilidade. Adicionalmente ao previsto no artigo 24 do Estatuto Social da 
Companhia, compete ao Diretor Vice-Presidente de Negócios de Consumo e Mobilidade responsabilizar-
se pelos negócios da Companhia relacionados direta e indiretamente: a vendas para o segmento de 
consumo, seja B2B ou B2C em canais online ou offline; ao desenvolvimento de estratégias e soluções 
combinadas de hardware e software pertencentes ao ecossistema de mobilidade Android/ARM, bem 
como por vendas destas soluções para os demais canais de vendas da Companhia, administrando 
relacionamentos com fornecedores e parceiros estratégicos deste ecossistema; a administração das 
contas dos clientes estratégicos da Companhia, atrelados à sua área de atuação; gestão a atuação de sua 
área, bem como a promoção da interface desta com as demais; e exercer as demais atribuições que lhe 
forem definidas pelo Conselho de Administração. O Diretor eleito exercerá o mandato em curso, a expirar 
em 26/04/2025, e tomará posse assinando o respectivo termo de posse na forma e no prazo do art. 149, 
§1º da Lei das Sociedades por Ações, devendo cumprir também o disposto no: §1º do art. 147 e no art. 
157 da Lei das Sociedades por Ações e no art.11 da Resolução CVM nº 44/21, bem como se sujeitar à 
cláusula compromissória prevista no artigo 35 do Estatuto Social da Companhia. c) Nos termos do artigo 
19, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social, os Diretores ora eleitos exercerão mandato de 2 (dois) anos, 
com início na presente data e tomarão posse assinando os respectivos termos de posse, na forma e no 
prazo do art. 149, §1º da Lei das Sociedades por Ações, devendo cumprir também o disposto no: §1º do 
art. 147 e no art. 157 da Lei das Sociedades por Ações e no art.11 da Resolução CVM nº 44/21, bem como 
se sujeitar à cláusula compromissória prevista no artigo 35 do Estatuto Social da Companhia. 
d) Considerando a reeleição da Diretoria Estatutária, nos termos do Artigo 18, (ix) do Estatuto Social, 
ratificar as alçadas da Diretoria Estatutária da Companhia aprovadas na Reunião do Conselho de 
Administração de 14 de maio de 2024, conforme constante no Anexo I da presente ata. Os atos da 
Diretoria Estatutária e dos procuradores legalmente constituídos poderão ser praticados conforme as 
regras de representação da Companhia previstas no Artigo 26 e seus parágrafos do Estatuto Social e as 
regras de alçadas previstas na presente ata, independentemente de prévia aprovação ou ratificação do 
Conselho de Administração. 5. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata que foi lida, aprovada 
e assinada pelos Conselheiros da Companhia, ficando autorizado(a) o(a) Secretário(a) a emitir ata para 
fins de registro na Junta Comercial competente, podendo assiná-la/autenticá-la isoladamente. (Certifico 
que a presente ata confere com via original assinada digitalmente). Curitiba, 25 de abril de 2025. Anderson 
Prehs - Secretário - OAB/PR 34.608. Anexo I - (da Ata da Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 25 de abril de 2025). Delegação de Alçadas da Diretoria Estatutária - (Artigo 18, alíneas 
ix) e xii) do Estatuto Social) - Nos termos artigo 18, alíneas (ix) e (xii) do Estatuto Social da Companhia, e 
conforme aprovado pelo Conselho de Administração, os atos descritos neste anexo deverão ser praticados 
conforme as regras de representação da Companhia previstas no artigo 26 e seus parágrafos do Estatuto 
Social, independentemente de prévia aprovação ou ratificação do Conselho de Administração: 
a) contratações que tenham por finalidade a aquisição de matérias-primas, bens, serviços e/ou quaisquer 
insumos necessários à execução do seu objeto social e que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais) por operação; b) contratações de operações financeiras em geral, incluindo, 
mas não limitadas a: empréstimo, financiamento de qualquer modalidade e espécie, desconto de títulos 
para antecipação de recebíveis, cédula de crédito bancário, carta de crédito de qualquer modalidade, 
fiança bancária, garantia à importações, garantia de performance, garantia contratual, seguros garantia, 
oferta de qualquer título ou valor mobiliário representativo de dívida ou de capital, incluindo a emissão de 
instrumentos de crédito para a captação de recursos como “bonds”, nota promissória, nota promissória 
comercial e/ou nota comercial, que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) 
por operação; c) celebração de contratos de quaisquer naturezas entre a Companhia e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, que envolvam valores até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais) por operação, desde que pactuadas em condições de mercado; d) realização de operações 
financeiras de derivativos com o único e exclusivo objetivo de fazer seguro (hedge) de operações 
financeiras passivas que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por 
operação; e) outorgas de quaisquer garantias a terceiros, sejam reais (penhor, anticrese ou hipoteca e 
outras existentes) ou fidejussórias (aval, fiança, caução e outras existentes) que envolvam valor de até R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação, exceto em relação às garantias outorgadas pela 
Companhia cujo beneficiário seja uma sociedade controlada direta ou indiretamente por esta, sendo que 
neste caso a alçada passa a ser de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por operação;  
f) celebração de contratos de fornecimento de produtos e/ou serviços para clientes do mercado privado 
até o limite R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por operação; g) aquisição, alienação ou oneração 
de bens do ativo imobilizado e/ou intangível da Companhia que envolvam valores até R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) por operação; h) participação em procedimentos licitatórios nacionais ou 
internacionais, tais como, mas não limitados a: pregões, tomadas de preço, leilões, convites, diálogos 
competitivos, credenciamentos, pré-qualificações e concorrências, que envolvam valores de até  
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), conforme estimativa descrita no edital de licitação ou 
outro documento correspondente que componha o certame para efeitos de estimativa do valor total do 
procedimento licitatório; e (i) celebração de contratos de quaisquer naturezas não contemplados nos 
demais itens desta deliberação, entre a Companhia e terceiros, que envolvam valores até R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais) por operação. Os valores previstos nesta delegação serão anualmente 
corrigidos, a partir de 08 de abril de 2022, sempre no mês de janeiro de cada ano, considerando a variação 
do IGPM/FGV a ser apurada entre os meses de janeiro e dezembro do ano imediatamente anterior. Caso 
haja a extinção do referido índice, caberá ao Conselho deliberar por outro índice a ser aplicado, sendo que, 
até que haja referida deliberação, será considerado o índice oficial que vier a substituí-lo. JUCEPAR: 
Certifico o Registro em 25/04/2025 sob o nº 20251901572. Protocolo: 251901572 de 25/04/2025. Leandro 
Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.
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Segundo Caderno - Publicidade Legal
Edição NacionalNacional Diário Comercial

Quarta-feira, 30 de de abril de 2025 B49
OEC S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

NIRE 35.300.547.632 - CNPJ/MF nº 33.950.222/0001-24
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2024

Data, Hora, Local: 30.08.2024, às 18:00h, na sede social, Avenida das Nações Unidas, nº 14.401, 4º andar, Parte P - 
Conj. 44 - Edifício B1 - Aroeira,  São Paulo/SP. Presenças: Totalidade do capital social. Mesa: Ricardo Luís Machado 
Weyll, Presidente; Paula de Ghivizzano Prado Fonseca Poiatti, Secretária. Deliberações Aprovadas: 1) A lavratura 
da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, §1º da LSA; 2) A redução da 
composição mínima exigida de membros do Conselho de Administração; 3) A alteração do caput do Art. 10 do Estatu-
to Social: “Art. 10 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 04 e no máximo 09 membros, eleitos 
pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 anos, podendo ser reeleitos.”; e 4) A consolidação do Estatuto 
Social. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 30.08.2024. Acionistas: Odebrecht Holdco Finance Limited, 
representada pelos diretores Mauricio Cruz Lopes e Lucas Cive Barbosa; e Odebrecht Engenharia e Construção 
S.A. - Em Recuperação Judicial, representada pelos diretores Mauricio Cruz Lopes e Ricardo Luís Machado Weyll. 
JUCESP nº 339.417/24-9 em 12.09.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ESTATUTO SOCIAL - Capítulo I - Denominação, Prazo de Duração, Sede e Objeto Social: Art. 1º - A OEC S.A. 
- Em Recuperação Judicial é uma companhia que se rege por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, com 
prazo de duração por tempo indeterminado. Art. 2º - A Companhia tem sua sede e foro em São Paulo/SP, podendo, onde 
e quando convier, instalar, transferir e encerrar filiais, sucursais, agências, escritórios, representações e dependências simi-
lares em qualquer parte do território nacional ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria. Art. 3º - A Companhia 
tem por objeto social a participação em outras sociedades que explorem negócios relacionados a Engenharia e Constru-
ção, no território nacional e no exterior, em atividades tais como: a) consultoria, pesquisa, assessoria, estudo técnico e/ou 
econômico, planejamento, execução, gestão, gerenciamento, operação, exploração, explotação, lavra, manutenção, con-
servação, conversão, reparação, ampliação e modernização, em projetos e obras de engenharia e imobiliário urbano e ru-
ral, arquitetura e urbanismo, construção civil, montagem industrial, eletromecânica, naval e mineração, em todos os seus 
ramos e especialidades, sob qualquer regime de contratação; b) prestação de serviços de limpeza pública, incluindo a re-
moção, transporte e beneficiamento de lixo; c) exploração de serviços públicos, precedidos ou não da execução de obras 
públicas, sob regime de concessão, permissão ou outro qualquer; d) outras atividades econômicas relacionadas ou decor-
rentes das atividades referidas nas alíneas anteriores, inclusive as de locação e compra e venda de equipamentos, trans-
porte e importação e exportação de bens e serviços; e e) participação em licenças de exploração ou concessão de explo-
ração ou em associações para os fins previstos neste artigo. § Único - A Companhia poderá exercer as atividades de seu 
objeto social no país ou no exterior, seja diretamente ou através de subsidiárias, ou através de participação no capital de 
outras sociedades. Capítulo II - Capital Social e Ações: Art. 4º - O capital social é de R$ 448.899.790,30, dividido 
em 448.899.790 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas. § Único - A 
Companhia poderá, mediante autorização do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para fins de cancela-
mento ou permanência em tesouraria, para posterior alienação, respeitadas as disposições legais e regulamentares apli-
cáveis. Art. 5º - Cada ação ordinária dá direito a 01 voto nas Assembleias Gerais. § 1º - As ações preferenciais, caso emi-
tidas pela Companhia, não terão direito a voto nas Assembleias Gerais, salvo nos casos previstos em lei, mas serão de par-
ticipação integral, sendo a elas assegurada prioridade no reembolso do capital em caso de liquidação da Companhia, bem 
como participação, em igualdade de condições com as ações ordinárias, na distribuição de dividendos pela Companhia ou 
na subscrição de novas ações resultantes da incorporação de quaisquer reservas ou lucros ao capital. § 2º - A Companhia 
poderá cobrar do acionista o custo de transferência da propriedade de suas ações. § 3º - A integralização de ações me-
diante bens ou direitos, exceto créditos, dependerá de aprovação da Assembleia Geral. § 4º - As despesas de desdobra-
mento, grupamento ou substituição de certificados de ações, quando solicitado pelo acionista, correrão por sua conta, por 
preço não superior ao custo. Art. 6º - Os acionistas têm preferência para a subscrição de novas ações, na proporção das 
ações já anteriormente possuídas. Caso algum acionista desista, por escrito, do seu direito de preferência, ou não se ma-
nifeste dentro de 30 dias contados da data da Assembleia Geral que aprovar o aumento do Capital Social, caberá aos de-
mais acionistas, na proporção das ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações. § Único - A integralização de 
ações mediante conferência de bens e direitos, dependerá de avaliação prévia e aprovação da Assembleia Geral, na for-
ma prevista em lei. Capítulo III - Órgãos Permanentes da Companhia: Art. 7º - São órgãos permanentes da Com-
panhia: a) a Assembleia Geral; b) o Conselho de Administração; e c) a Diretoria. Seção I - Assembleia Geral: Art. 8º 
- A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 04 primeiros meses após o término de cada 
exercício social, competindo-lhe tomar as deliberações previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais, este Estatuto ou a legislação em vigor exigir o pronunciamento dos acionistas. § 1º - A Assembleia Geral será con-
vocada pelo Presidente do Conselho de Administração, e na sua ausência pelo Vice-Presidente do Conselho de Adminis-
tração, ou na forma da lei e presidida pelo representante do acionista indicado entre os presentes, que, por sua vez, deve-
rá indicar o Secretário. § 2º - A convocação para a Assembleia Geral será realizada de acordo com as disposições legais, 
mas, independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que compare-
cerem todos os acionistas. § 3º - Somente poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas titulares de ações que 
estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 horas antes da data marcada para a realização da Assembleia. 
Art. 9º - Compete à Assembleia Geral deliberar sobre: a) abertura de capital da Companhia e/ou oferta pública inicial de 
ações (IPO) da Companhia; b) início ou término de dissolução, falência, liquidação, recuperação judicial ou extrajudicial 
da Companhia; c) fusão, transformação, cisão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; d) apro-
vação da política de dividendos e suas alterações; e) emissão de debêntures conversíveis em ações ou de quaisquer ou-
tros títulos conversíveis em ações da Companhia; f) eleição e destituição de membros do Conselho de Administração da 
Companhia; g) fixação do montante anual global da remuneração dos administradores da Companhia, cabendo ao Con-
selho de Administração deliberar sobre a sua individualização, conforme previsto no regimento de funcionamento do Con-
selho de Administração da Companhia; h) os planos de incentivo de longo prazo da Companhia, bem como os programas 
neles contidos a serem destinados aos membros do Conselho de Administração da Companhia; e i) aprovação das Práti-
cas Especiais de Governança Independente e suas alterações, observado o quanto disposto no Art. 12, § único deste Esta-
tuto Social. Seção II - Conselho de Administração: Art. 10 - O Conselho de Administração será composto por, no 
mínimo 04 e no máximo 09 membros, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 02 anos, podendo ser ree-
leitos. § 1º - Todos os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante a assinatura dos 
respectivos termos de posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e permanecerão no 
exercício do cargo até a investidura de seus sucessores, salvo em caso de renúncia ou destituição durante o prazo de man-
dato. § 2º A composição do Conselho de Administração da Companhia deverá observar, de forma contínua, um número 
de conselheiros independentes equivalente ao maior entre (i) 20% dos membros ou (ii) o mínimo de 2 membros que sa-
tisfaçam, a todo o tempo, os requisitos de independência definidos no §3º do presente artigo. § 3º - Será considerado 
“Conselheiro Independente” qualquer conselheiro que seja independente de acordo com as regras emitidas ao longo do 
tempo pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), ou as regras de listagem do Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa 
Balcão, conforme alteradas de tempos a tempos, ou que declare cumprir ao menos os seguintes critérios: a) não ter vín-
culo relevante com quaisquer sociedades sob controle e gestão estratégica da Novonor S.A. - Em Recuperação Judicial, 
exceto participação acionária em nível que não comprometa sua independência; b) não ser acionista controlador da Com-
panhia, cônjuge ou parente até o segundo grau do acionista controlador da Companhia, ou, nos últimos 3 anos, não ter 
tido relação com sociedade ou entidade vinculada ao acionista controlador da Companhia; c) não ter sido, nos últimos 3 
anos, funcionário ou diretor da Companhia, da Odebrecht Engenharia e Construção S.A. - Em Recuperação Judicial, do 
acionista controlador de quaisquer sociedades sob controle e gestão estratégica da Odebrecht Engenharia e Construção 
S.A. - Em Recuperação Judicial ou de quaisquer afiliadas de tais sociedades; d) não ser fornecedor ou comprador direto 
ou indireto de serviços e/ou produtos da Companhia em nível que possa comprometer a sua independência; e) não ser 
funcionário ou membro de um órgão de administração de uma sociedade ou entidade que ofereça ou demande os servi-
ços e/ou produtos da Companhia, em nível que possa comprometer a sua independência; f) não ser cônjuge ou parente 
até segundo grau de qualquer membro dos órgãos da administração da Companhia; g) não receber qualquer remunera-
ção da Companhia além da remuneração paga em relação (g.i) à sua posição como conselheiro da companhia, ou (g.ii) 
à participação acionária detida em nível que não comprometa a sua independência; e h) não possuir conflito de interes-
ses com quaisquer sociedades sob controle e gestão estratégica da Odebrecht Engenharia e Construção S.A. - Em Recu-
peração Judicial. § 4º - Em caso de morte, renúncia ou destituição de qualquer Conselheiro Independente, um Conselhei-
ro Independente substituto, que atenda aos requisitos de independência definidos no §3º desse art. 10, deverá ser nomea-
do pelos demais membros do Conselho de Administração com a maior brevidade possível, nos termos do art. 150 da Lei 
6.404/1976, até a nomeação definitiva em Assembleia Geral de Acionistas. Art. 11 - O Conselho de Administração terá 1 
Presidente e 1 Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia Geral. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presi-
dente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente, e no caso de ausên-
cia ou impedimento deste último, por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente. Art. 12 - 
Os membros do Conselho de Administração da Companhia deverão observar, durante todo o tempo, especialmente du-
rante qualquer período em que o número de Conselheiros Independentes da OEC seja inferior ao previsto no Art. 10, §2º 
deste Estatuto Social, as Práticas Especiais de Governança Independente, cujos termos integram este Estatuto Social para 
todos os fins e efeitos e são vinculantes a todos os órgãos societários e administrativos da Companhia, inclusive aos co-
mitês de assessoramento do Conselho de Administração, previstos no Art. 17 deste Estatuto Social. § Único - As Práticas 
Especiais de Governança Independente somente poderão ser alteradas por meio de deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas, nos termos da Seção I deste Estatuto Social, desde que a maioria do Conselho de Administração da OEC e a 
maioria dos Conselheiros Independentes da OEC também recomendem tal alteração, e observado o quanto disposto no 
item 1 das Práticas Especiais de Governança Independente. Art. 13 - O Conselho de Administração reunir-se-á sempre 
que convocado por seu Presidente, Vice-Presidente ou por quaisquer 02 de seus membros, mediante notificação escrita à 
Companhia, devendo a Companhia providenciar a convocação com antecedência mínima de 05 dias, salvo quando de ca-
ráter urgente, com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. § Único - Independentemente das formalida-
des previstas neste Artigo, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Art. 14 - As 
reuniões do Conselho de Administração, ordinárias e extraordinárias, somente se instalarão com a presença da maioria 
dos seus membros em exercício. § 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do 
Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência do Presidente do Conselho de Ad-
ministração em qualquer reunião, a presidência dos trabalhos será assumida pelo Vice-Presidente, ou na sua ausência, por 
qualquer outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente ou pelo Vice-Presidente. § 2º - No caso 
de ausência ou impedimentos temporários, os membros do Conselho de Administração poderão: a) encaminhar o voto, e 
respectiva justificação, ao Secretário do Conselho de Administração da Companhia por escrito, via e-mail ou outro meio 
eletrônico do próprio membro ausente; ou b) participar à distância por telefone, videoconferência ou outro meio que pos-
sa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do voto. § 3º - As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, admitida a participação nas formas previstas no §2º do art. 

14, valendo tal participação para a apuração do quórum de instalação e deliberação. Art. 15 - As reuniões do Conselho 
de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia, mas poderão ser realizadas em outra loca-
lidade, e/ou ainda, por meio de vídeo e/ou teleconferência, devendo tal fato constar expressamente da convocação e da 
ata de reunião. Art. 16 - Compete ao Conselho de Administração da Companhia: I) aprovar o direcionamento estratégi-
co para o planejamento anual da Companhia; II) aprovar as políticas empresariais e corporativas contendo princípios re-
lativos à determinada matéria de aplicação à Companhia e suas controladas; III) aprovar e acompanhar a execução do 
programa de ação do Diretor-Presidente da Companhia; IV) eleger e destituir o Diretor-Presidente e os demais Diretores 
da Companhia, podendo ser definidas responsabilidades e/ou funções específicas para os Diretores; V) manifestar-se so-
bre o relatório da administração, as demonstrações financeiras, a proposta de distribuição de dividendos, juros sobre ca-
pital próprio e outras destinações dos resultados da Companhia ao final de cada exercício social e deliberar sobre sua sub-
missão à Assembleia Geral Ordinária; VI) deliberar sobre a individualização da remuneração dos administradores, incluin-
do a distribuição de participação nos lucros ou resultados anuais da Companhia e os programas contidos nos planos de 
incentivo de longo prazo da Companhia a serem destinados a elegíveis que não sejam membros do Conselho de Adminis-
tração da Companhia; VII) aprovar a aquisição, alienação ou transferência para empresas não controladas pela Compa-
nhia, de ativos operacionais e não operacionais da Companhia e/ou de suas controladas em valor superior a R$ 
50.000.000,00 por operação ou em conjunto, por exercício social; VIII) fixar, anualmente, os limites, por operação, dentro 
dos quais o Diretor-Presidente poderá, no âmbito da Companhia e de suas controladas, sem a prévia autorização do Con-
selho de Administração, autorizar os Diretores da Companhia ou das suas controladas, conforme o caso, a: a) contratar 
empréstimos ou financiamentos e quaisquer outros instrumentos de crédito para captação de recursos, disponível no mer-
cado no país ou no exterior, com exceção de contratação de empréstimos, mútuos e quaisquer outros instrumentos de cré-
dito com empresas controladas pela Companhia, que estejam no âmbito de competência da Diretoria; e b) contratar ou 
conceder quaisquer garantias que impliquem obrigação de fazer e/ou obrigação de natureza creditícia pela Companhia e/
ou suas controladas; IX) aprovar propostas sobre a aquisição ou alienação, constituição, fusão, cisão, incorporação, disso-
lução ou liquidação de sociedade na qual participe a Companhia ou suas controladas; X) aprovar a constituição de ônus 
reais; XI) deliberar sobre a contratação de quaisquer operações financeiras acima dos limites delegados pelo Conselho de 
Administração ao Diretor-Presidente da Companhia, conforme previsto no inciso VIII deste artigo; XII) aprovar a conces-
são de garantias pela Companhia e/ou pelas sociedades controladas pela Companhia em favor de quaisquer terceiros que 
não sejam empresas controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia; XIII) deliberar sobre a contratação de opera-
ções financeiras pela Companhia e/ou suas controladas que: a) imponham restrições à distribuição de dividendos pela 
Companhia; e/ou b) contenham cláusulas que acarretem vencimento antecipado em outras obrigações contraídas pela 
Companhia e/ou por suas controladas (cross default); XIV) autorizar a celebração de acordos com autoridades dos Pode-
res Executivo, Legislativo, Judiciário ou equivalentes no Brasil ou no exterior, a serem celebrados pela Companhia e/ou 
suas controladas diretas ou indiretas, envolvendo valores superiores a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); XV) es-
colher e destituir os auditores independentes da Companhia e de suas controladas; XVI) deliberar sobre a convocação da 
Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso do artigo 132 da Lei das S.A.; XVII) aprovar a criação, alteração 
ou extinção de logomarcas; XVIII) aprovar ou alterar o Regimento de Funcionamento do Conselho de Administração, para 
instituir comitês de assessoramento e estabelecer das suas respectivas competências; XIX) deliberar sobre transações de 
qualquer valor entre, de um lado, a Companhia e/ou suas controladas, e de outro lado (i) acionistas controladores di-
retos ou indiretos da Companhia; e/ou (ii) Conselheiros e Diretores Estatutários da Companhia (com exceção dos respec-
tivos contratos de honorários para o exercício dos cargos), bem como deliberar sobre transações entre, de um lado, a 
Companhia e/ou suas controladas, e de outro lado, empresas nas quais os acionistas controladores diretos ou indire-
tos da Companhia exerçam o controle ou tenham poder de influência nas decisões (com exceção da Companhia e de suas 
controladas), desde que o valor de referidas transações exceda: (a) US$ 1.000.000,00 por operação; ou (b) US$ 
2.000.000,00 em transações entre partes relacionadas não aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia em 
um período de 12 meses consecutivos; XX) deliberar sobre a transferência de recursos pela Companhia para suas contro-
ladas a título de aportes de capital ou adiantamento para futuro aumento de capital em valor superior a R$ 
300.000.000,00, considerando-se uma ou mais transações num período de 12 meses; XXI) recomendar o início ou térmi-
no de falência, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia e/ou de suas controladas; XXII) decidir sobre a con-
tratação de seguros em benefício de seus administradores na modalidade D&O; XXIII) deliberar sobre a declaração de 
distribuição de dividendos intermediários, conforme definido em lei; XXIV) deliberar sobre negociação com ações de 
emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e respectiva alienação; XXV) anali-
sar e manifestar-se sobre quaisquer operações de aquisição ou alienação, fusão, cisão ou incorporação envolvendo a Com-
panhia, cuja deliberação caberá à Assembleia de Acionistas, conforme previsto na alínea “c” do art. 9º deste Estatuto So-
cial; e XXVI) analisar e recomendar a aprovação das Práticas de Governança Independente e suas alterações, observado 
o quanto disposto no Art. 12, § Único deste Estatuto Social. § Único - Ao Presidente do Conselho de Administração, e na 
sua ausência ou impedimento, ao Vice-Presidente, observado o disposto no Regimento de Funcionamento do Conselho 
compete: a) convocar e dirigir as reuniões do Conselho de Administração; e b) convocar a Assembleia Geral, desde que 
autorizado pelo Conselho de Administração. Art. 17 - O Conselho de Administração será assessorado, ao menos: a) por 
um Comitê de Finanças e Risco, que incluirá, de forma contínua, ao menos um Conselheiro Independente; e b) por um Co-
mitê de Integridade e Auditoria, que será composto, de forma contínua, por maioria de Conselheiros Independentes. § 
Único - O Conselho de Administração e Assembleia Geral de Acionistas da Companhia poderão alterar o presente Esta-
tuto Social para fundir o Comitê de Finanças e Risco e o Comitê de Integridade e Auditoria, caso em que o comitê resul-
tante será constituído, de forma contínua, por maioria de Conselheiros Independentes. Secão III - Diretoria: Art. 18 - 
A Diretoria será constituída por no mínimo 02 e no máximo 09 Diretores, incluindo-se dentre estes o Diretor Presidente, 
sendo os demais Diretores sem designação específica, todos eleitos pelo Conselho de Administração, com prazo de man-
dato unificado de 02 anos, podendo ser reeleitos. § Único - Todos os membros da Diretoria serão investidos em seus car-
gos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, devendo permanecer no exercício do cargo até a investidura 
de seus sucessores, salvo em caso de renúncia durante o prazo de mandato. Art. 19 - Em caso de impedimento ou de au-
sência de qualquer dos membros da Diretoria, o Diretor ausente poderá indicar, por escrito, seu substituto dentre os de-
mais Diretores. § Único - Ocorrendo a hipótese prevista no “caput” deste Artigo, o Diretor substituto terá direito ao seu 
voto e ao do Diretor substituído nas reuniões da Diretoria. Art. 20 - Em caso de vacância na Diretoria, deve ser convoca-
da Reunião do Conselho de Administração para tomar conhecimento da renúncia e deliberar sobre a substituição, se for 
o caso. Art. 21 - Compete aos Diretores a representação da Companhia e a prática dos atos regulares de gestão que lhes 
são atribuídos por lei e por este Estatuto. Art. 22 - Compete a qualquer dos Diretores da Companhia, dentre outras ativi-
dades próprias de sua função: a) a prática de todos os atos necessários ao funcionamento da Companhia, exceto os que, 
por lei ou por este Estatuto, seja atribuição de outros órgãos; b) providenciar a elaboração do relatório anual da adminis-
tração e das demonstrações financeiras da Companhia a serem submetidas ao Conselho de Administração e à Assembleia 
Geral; e c) promover a execução das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral. Art. 23 - Serão 
deliberadas em reunião da Diretoria as seguintes matérias: a) participação em consórcios e associações da Companhia e 
de suas controladas com outras sociedades; e b) instalação, transferência ou encerramento de filiais, sucursais, agências, 
escritórios, representações, dependências similares e qualquer outro estabelecimento da Companhia, no território nacio-
nal ou no exterior. § 1º - As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Diretor Presidente, salvo quando de caráter ur-
gente, com 05 dias de antecedência, no mínimo, realizando-se, normalmente, na sede da Companhia e, excepcionalmen-
te, em qualquer outro local previamente estabelecido na convocação, podendo ainda ser realizada por meio de vídeo e/
ou teleconferência. § 2º - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão com a presença da maioria de seus membros, sendo as 
deliberações tomadas por maioria de votos dos Diretores presentes, considerando-se como presente aquele que estiver, 
na ocasião, representado por outro Diretor. Art. 24 - É obrigatória a assinatura de 02 Diretores em conjunto para que a 
Companhia possa: a) conceder avais, fianças ou outras garantias; b) assinar e endossar cheques, duplicatas, letras de 
câmbio, notas promissórias, debêntures e outros títulos; c) constituir procuradores; d) contrair obrigações e firmar com-
promissos, inclusive apresentar propostas, celebrar e rescindir contratos e seus aditivos; e) transigir, desistir e renunciar a 
direitos; f) alienar bens do ativo permanente; e g) participar de consórcios, associações com outras sociedades e de acor-
dos de acionistas. § 1º - As procurações emitidas para a prática de quaisquer atos, mesmo os previstos neste Artigo ou 
aquelas outorgadas a um dos membros da Diretoria, sempre deverão ser assinadas por dois Diretores e conter fim espe-
cífico e prazo de validade limitado ao máximo de 01 ano, exceto as procurações para fins judiciais, para atuação em pro-
cesso administrativo ou arbitral, e as procurações outorgadas para representação da Companhia no exterior, quando for 
exigência expressa de lei, que poderão viger por prazo indeterminado. § 2º - Excepcionalmente, mediante aprovação em 
Reunião de Diretoria de proposta devidamente justificada, poderão ser outorgadas procurações com vigência superior a 
01 ano, mas sempre com prazo determinado. Capítulo IV - Conselho Fiscal: Art. 25 - O Conselho Fiscal somente fun-
cionará nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido de acionistas que preencham os requisitos exigidos por lei. 
Art. 26 - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será constituído no mínimo por 03 e no máximo por 05 membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, podendo ser reeleitos, com as atri-
buições previstas em lei. § Único - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral 
que os eleger. Capítulo V - Exercício Social: Art. 27 - O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantado o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras. § 1º - Do resultado do exercício, após 
as deduções de prejuízos acumulados e da provisão para o Imposto de Renda, serão deduzidas as participações dos ad-
ministradores e empregados da Companhia, se e quando deliberado pela Assembleia Geral, nos limites e formas previs-
tos em lei. § 2º - Apurado o lucro líquido do exercício, dele deduzir-se-ão inicialmente 5% para constituição da reserva le-
gal, até esta alcançar 20% do capital social, observado o disposto no § 1º do Art. 193 da Lei nº 6.404/76. § 3º - O lucro lí-
quido ajustado, na forma do § 2º acima, terá a seguinte destinação: a) aos acionistas será pago um dividendo anual obri-
gatório, na forma do Art. 202, da Lei nº 6.404/76, de 25% sem prejuízo das destinações facultadas nos termos dos Arts. 
195 e 197 da Lei nº 6.404/76; e b) o saldo remanescente será destinado à Reserva de Realização de Investimentos, que 
somada à Reserva Legal, será limitada ao valor do capital social e terá como finalidade a realização ou reforço de inves-
timentos da Companhia dentro do seu objeto social. § 4º - A Assembleia Geral poderá decidir, em um dado exercício so-
cial, reduzir a destinação à reserva estatutária prevista na alínea “b” do § 3º do art. 27, aplicando o saldo não destinado, 
com observância ao disposto na Lei. § 5º - A Companhia poderá levantar balanços intermediários, a qualquer tempo, para 
atender exigências legais ou conveniências sociais, inclusive para distribuição de dividendos intermediários ou de outras 
formas de remuneração previstas na política de dividendos da Companhia, por deliberação prévia do Conselho de Admi-
nistração. § 6º - Os dividendos atribuídos aos acionistas não renderão juros, e se não reclamados no prazo de 03 anos a 
contar da data da publicação do ato que autorizar sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Capítulo VI - 
Liquidação: Art. 28 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral 
estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal, se for o caso, para tal finalidade.

Notas Explicativas da Administração
1. Contexto Operacional: A Leccaros Participações S.A. é uma socieda-
de anônima de Capital fechado, com sede na Avenida Guaraciaba, 550 
Sertãozinho, Mauá-SP. Tem como objeto social a participação em outras 
sociedades as quais não sejam entidades financeiras. 2. Apresentação 
das Demonstrações Financeiras: 2.1 Declaração de conformidade: 
As presentes demonstrações financeiras foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, observando o pronuncia-
mento técnico CPC PME (R1) emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC) em convergência as Normas Internacionais de Relató-
rios Financeiros para Pequenas e Médias Empresas, emitidas pelo Conse-
lho de Normas internacionais de Contabilidade (IASB). As presentes 
demonstrações financeiras foram aprovadas pela Companhia em 05 de 
abril de 2025. 2.2 Base de elaboração: As demonstrações financeiras 
estão apresentadas ao custo histórico como base de valor, exceto even-
tuais instrumentos financeiros mensurados pelo valor justo. As demons-
trações financeiras são apresentadas em reais (R$), que é a moeda 
funcional e de apresentação da companhia. 2.3 Moeda funcional e 
moeda de apresentação: Os itens incluídos nas demonstrações finan-
ceiras são mensurados de acordo com a moeda do principal ambiente 
econômico no qual a Companhia atua (“moeda funcional”). As demons-
trações financeiras estão apresentadas em reais, que é a moeda funcio-
nal da Companhia e, também, a sua moeda de apresentação. 3. Princi-
pais Políticas Contábeis: As principais práticas contábeis utilizadas na 
elaboração e apresentação das Demonstrações Financeiras são: a. Caixa 
e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem dinhei-
ro em caixa, depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo 
de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses (com 
risco insignificante de mudança de valor). b. Imobilizado: i) Reconhe-
cimento e mensuração: Os itens do imobilizado são mensurados pelo 
custo histórico de aquisição ou construção, deduzidos de depreciação 
acumulada. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à 
aquisição de um ativo. Os softwares comprados que fazem parte inte-
grante da funcionalidade de um equipamento são capitalizados como 
parte daquele equipamento. Os ganhos e perdas na alienação de um 
item do imobilizado são apurados pela comparação entre os recursos 
advindos da alienação com o valor contábil do imobilizado, e são reco-

nhecidos líquidos dentro de outras receitas no resultado. ii) Custos 
subsequentes: O custo de reposição de um componente do imobilizado 
é reconhecido no valor contábil do item caso seja provável que os be-
nefícios econômicos incorporados dentro do componente irão fluir para 
a Companhia e que o seu custo possa ser medido de forma confiável. O 
valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro é bai-
xado. Os custos de manutenção no dia a dia do imobilizado são reco-
nhecidos no resultado conforme incorridos. iii) Depreciação: A depre-
ciação é reconhecida no resultado com base no método linear com 
relação às vidas úteis estimadas de cada parte de um item do imobili-
zado, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de consu-
mo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. Terrenos 
não são depreciados. Itens do ativo imobilizado são depreciados a 
partir do mês subsequente à data em que são instalados e estão dispo-
níveis para uso, ou em caso de ativos construídos internamente, do dia 
em que a construção é finalizada e o ativo está disponível para utiliza-
ção. Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais 
são revistos a cada encerramento de exercício financeiro desde que 
ocorram mudanças significativas em relação às variáveis que possam 
alterar a vida útil dos ativos e a mensuração posterior dos ativos, e 
eventuais ajustes serão reconhecidos como mudança de estimativas 
contábeis. c. Redução ao Valor Recuperável de Ativos - “Impair-
ment”: A Administração da Companhia avalia e monitora periodicamen-
te o desempenho futuro dos seus ativos. Neste contexto, considerando 
o disposto no Pronunciamento Técnico Brasileiro CPC 01 - Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos, caso existam evidências claras de que a 
Companhia possui ativos avaliados por valor não recuperável ou sempre 
que eventos ou alterações nas circunstâncias indicarem que o valor 
contábil pode não ser recuperável no futuro deverá haver o reconheci-
mento imediato da desvalorização por meio da constituição de provisão 
para perdas. Os Ativos avaliados e que estão sujeitos a algum risco de 
Impairment são os investimentos, bens do Ativo Imobilizado, Intangí-
vel, Contas a Receber, Estoques, Outras Contas a Receber e Imposto de 
renda e contribuição social diferidos. d. Imposto de Renda e Contri-
buição Social: O imposto de renda e a contribuição social correntes são 
calculados com base no regime do lucro presumido. A base de cálculo 
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Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em Dezembro de 2024 e 2023 - Valores apresentados em reais

Balanço Patrimonial
Ativo Nota 2024 2023
 Caixa e equivalentes de caixa 4 334 334

  
Total do ativo circulante 334 334
 Imobilizado 5 6.580.000 6.580.000
Total do ativo não circulante 6.580.000 6.580.000

  
Total do ativo 6.580.344 6.580.344

Passivo Nota 2024 2023
 Obrigações tributárias 47 –
 Partes Relacionadas 6 2.312.009 2.273.526
Total do passivo circulante 2.312.056 2.273.526
Total do passivo não circulante – –
Patrimônio Líquido 8
 Capital social 6.580.100 6.580.100
 Reserva de lucros (2.311.812) (2.273.282)
Total do Patrimônio Líquido 4.268.288 4.306.818
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 6.580.344 6.580.344

Demonstração do Resultado do Exercício
Receita operacional líquida Nota 2024 2023
(–) Custo dos serviços prestados – –
(=) Resultado Operacional Bruto – –
(+/–) Receitas (despesas) operacionais
Despesas Gerais e Administrativas 9 (31.136) (29.826)
Despesas Tributárias 10 (7.394) (508.363)
Outras Receitas/Despesas Operacionais – (100)
(=) Prejuízo antes do resultado financeiro (38.530) (538.289)
Receitas financeiras – –
Despesas financeiras – –
(=) Lucro antes do imposto
  de renda e da contribuição social (38.530) (538.289)
Imposto de renda – –
Contribuição social – –
(=) Prejuízo do exercício (38.530) (538.289)
Lucro por ação (0,01) (0,08)

Demonstração do Resultado Abrangente 2024 2023
Resultado do exercício (38.530) (538.289)
Ajuste de exercícios anteriores – –
Resultados abrangentes totais (38.530) (538.289)

Demonstração da Mutação do Resultado do Patrimônio Líquido
Reserva de lucros

Capital 
Social

Reserva 
Legal

Reserva 
de lucros

Retenção  
de lucros

Lucros (prejuízos  
acumulados) Total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 6.580.100 – – – (1.734.993) 4.845.107
Prejuízo do exercício – – – – (538.289) (538.289)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 6.580.100 – – – (2.273.282) 4.306.818
Prejuízo do exercício – – – – (38.530) (38.530)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 6.580.100 – – – (2.311.812) 4.268.288

Demonstração do Fluxo de Caixa 2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (38.530) (538.290)
Ajustes que não representam entrada e saída de caixa
Movimentação ativos/passivos não circulantes
Tributos a pagar 47 –
Contas a pagar – 538.290
Caixa líquido das atividades operacionais (38.483) –
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aumento de participação e aportes 
 em controladas e coligadas – –
Caixa líquido das atividades de investimentos – –
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Captação (pagamento) de empréstimos e 
 financiamentos com partes relacionadas 38.483 –
Caixa líquido das atividades de financiamentos 38.483 –
Aumento/(redução) líquido de caixa
  e equivalentes de caixa – –
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 344 344
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 344 344
Aumento/(redução) líquido de caixa
  e equivalentes de caixa – –

do imposto de renda e da contribuição social é a receita bruta auferida 
trimestralmente acrescida de ganhos de capital, dos rendimentos e ga-
nhos líquidos auferidos em aplicações financeiras e das variações mo-
netárias ativas e demais resultados positivos obtidos pela Companhia. 
A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende a 
carga tributária sobre o lucro corrente. e. Outros ativos e passivos 
(circulantes e não circulantes): Os ativos são reconhecidos nas de-
monstrações financeiras quando os recursos advêm de eventos passa-
dos, e que a Companhia e suas controladas tenham controle e certeza 
de que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em seu favor 
e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Os passivos 
são reconhecidos quando a Companhia e suas controladas possuem uma 
obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, 
sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-
-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e 
variações monetárias. As provisões são registradas tendo como base as 
melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são clas-
sificados como circulantes quando sua realização ou liquidação for 
provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são de-
monstrados como não circulantes. f. Provisões: Uma provisão é reco-
nhecida, em função de um evento passado, se a Companhia e suas 
controladas possuem uma obrigação legal ou construtiva que possa ser 
estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico 
seja exigido para liquidar a obrigação e o valor possa ser estimado com 
segurança. g. Lucro ou Prejuízo Básico ou Diluído por ação: O lucro 
básico por ação é calculado dividindo o lucro líquido do período atribu-
ível aos acionistas pela média ponderada da quantidade de ações em 
circulação (exceto as em tesouraria) durante o período, incluindo even-
tuais emissões de direitos e bônus de subscrição. Na data destas de-
monstrações não existem instrumentos que possam resultar na emissão 
de ações afetando o cálculo do lucro diluído por ação. h. Apuração do 
Resultado: O resultado das operações é apurado em conformidade com 
o regime de competência. i. Demonstrações de Fluxo de Caixa: As 
demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indi-
reto e estão sendo apresentadas de acordo com o pronunciamento CPC 
03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa (IAS7). j. Novos normati-
vos contábeis: As seguintes normas ou alterações, emitidas e/ou revi-
sadas pelo IASB, tiveram sua adoção para exercícios iniciados em, ou 
após, 1º de janeiro de 2024, e não causaram impactos nas demonstra-
ções financeiras da Companhia: • Alterações à IAS 1/CPC 26 (R1) - 

Classificação de passivos em circulante e não circulante. • Alterações à 
IAS 7, CPC 03 (R2) e à IFRS 7/CPC 40 (R1) - Acordos de financiamento 
de fornecedores. • Alterações IFRS 16, CPC 06 - Passivo de arrendamen-
to mercantil sales and leaseback. As seguintes normas entrarão em vigor 
a partir de 1º de janeiro de 2025. A administração está avaliando as 
alterações requeridas e não espera impacto material nas demonstrações 
financeiras: • Alterações IAS 21/CPC 02 (R3) Efeitos das mudanças nas 
taxas de câmbio e conversão de demonstrações financeiras. • Altera-
ções à IFRS 10/CPC 36 (R3) e à IAS 28/CPC 18 (R2) Demonstrações fi-
nanceiras consolidadas. • IFRS S1 e IFRS S2 - Dispõe sobre os requisitos 
para identificar, mensurar e divulgar informações sobre os riscos e 
oportunidades relacionados à sustentabilidade e com o clima, com base 
no padrão internacional emitido pelo International Sustainability Stan-
dards Board (ISSB). • IFRS 18 - Apresentação e divulgação das demons-
trações financeiras. Não há outras normas, interpretações e alterações 
às normas que não estão em vigor que a administração espera ter um 
impacto material decorrente de sua aplicação em suas Demonstrações 
financeiras.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa 31/12/2024 31/12/2023
Caixa 334 334

334 334

5. Imobilizado Custo  
do bem

Depreciação/  
Exaustão  

acumulada 2024 2023
Terrenos 6.580.000 – 6.580.000 6.580.000

6.580.000 – 6.580.000 6.580.000
O terreno em questão trata-se do único bem registrado em nome da 
Companhia, o qual foi avaliado em março de 2018, quando da compra 
das quotas pela sua controladora a época pelo valor justo após IR e CSLL 
em R$ 66.711.174,14, e apurado a época o valor da mais valia em 
R$ 60.157.203,14, conforme laudo de alocação de preço de aquisição 
emitido por assessoria contratada com a seguinte composição:

Laudo de Avaliação Março 2018
Descrição Total
Valor justo dos ativos líquidos (laudo) 97.701.248,49
IR/CSLL 34% 30.990.074,35
Saldo líquido 66.711.174,14
Acero patrimonial (patrimônio líquido) 6.553.971,00
Mais-valia 60.157.203,14
6. Partes Relacionadas 31/12/2024 31/12/2023
LARA Central Tratamento 
 de Resíduos Ltda. 2.312.009 2.273.526

2.312.009 2.273.526
Devido a Companhia não ter recursos próprios a sua controladora arca 
diretamente com as despesas as quais ficam registradas em conta de 
passivo, sem contabilização de juros ou qualquer outra remuneração.  
7. Contingências: Com base na avaliação de risco de seus assessores 
jurídicos, a Companhia não constituiu provisões para contingências 
fiscais, cíveis e trabalhistas para fazer face ao risco pois não existem 
processos classificados por seus assessores jurídicos como provável ou 
possível. 8. Patrimônio Líquido: a) Capital Social: Em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023, o Capital social é representado por 6.580.100 ações no 

valor nominal de R$ 1,00 cada uma, integralmente realizadas, assim 
distribuídas:
Acionista Quantidade %Participações
Lara Central de Tratamento 
 de Resíduos Ltda. 6.580.000 99,980%
Valdir Damo 50 0,001%
Wagner Damo 50 0,001%

6.580.100 99,98%
b) Prejuízos acumulados: A Companhia não possui recursos próprios, 
sendo assim não gera receitas, entretanto possui algumas despesas 
administrativas para sua manutenção administrativa, assim gerando 
saldo devedor em seu Patrimônio Líquido devido aos prejuízos apresen-
tados em cada exercício. O montante em 31 de dezembro de 2024 é de 
R$ (2.311.812) e em 31 de dezembro de 2023 (2.273.282). c) Resul-
tado do Exercício: Em 31 de dezembro de 2024, houve prejuízo de R$ 
38.530 (R$ 538.289 em 2023). 
9. Despesas Gerais e Administrativas 31/12/2024 31/12/2023
Serviços Prestados - PJ (3.846) (3.741)
Assinaturas, Anúncios, Publicações e 
Classe (27.290) (26.085)

(31.136) (29.826)
10. Despesas Tributárias 31/12/2024 31/12/2023
Impostos e Taxas Municipais (7.394) (508.363)

(7.394) (508.363)
11. Instrumentos Financeiros: Nos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2024 e 2023, a Empresa não operou com instrumentos financei-
ros derivativos. 12. Seguros: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 a 
Companhia não possui seguros contratados. 13. Eventos Subsequen-
tes: Até a data de publicação destas demonstrações financeiras, não 
ocorreram eventos subsequentes significativos na Companhia, que me-
recessem divulgações nos termos do normativo contábil CPC 24 Eventos 
Subsequentes.

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Administradores e quotistas da Leccaros Participações S.A Mauá- 
SP Opinião Sobre as Demonstrações Financeiras: Examinamos as 
demonstrações financeiras individuais da Leccaros Participações S.A. 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de 
caixa para o exercício findo naquela data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, 
a posição patrimonial e financeira da Leccaros Participações S.A. em 
31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e o seu fluxo 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para Opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal 

de Contabilidade, e cumprimos as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outros Assuntos: As demonstrações financeiras do exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023, apresentadas para fins comparativos, 
foram por nos examinadas cujo relatório datado em 29 de abril de 
2024, emitido sem modificação. Responsabilidade da Administração 
Sobre as Demonstrações Financeiras: A administração da Companhia 
é responsável pela elaboração e pela adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, assim como pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia 

são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 
Auditor pela Auditoria das Demonstrações Financeiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro 
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a estes riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 

apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que 
o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 

podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 05 de abril de 2025

Vac Auditores Independentes
CRC 2SP027296/O-2
Ricardo José Patine Filho Ricardo Augusto de Souza
Sócio Diretor 
CRC 1SP252050/O-9 CRC 1SP258186/O-4

Diretoria 
Valdir Damo - Diretor - CPF 045.771.928-10

Contadora
Marly Geraldo de Souza Garcia - CRC: 1SP189934/O-4 - CPF 860.581.008-44

NK 164 EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/ME nº 46.076.955/0001-23 - NIRE:35300591003
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de abril de 2025. 1. Data, Hora e 
Local: No dia 17 de abril de 2025, às 08:10 horas, na sede social da NK 164 Empreendimen-
tos e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua da Consolação, 2825, 2º andar, conjunto 21, Cerqueira César, CEP: 01416-001. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação nos termos do art. 
124, parágrafo 4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo 
em vista a presença de acionista representando a totalidade do capital social da Companhia. 
3. Mesa: Presidente: Tiago Muller Angulski; Secretária: Fernanda Jorge Stallone Palmeiro. 
4. Ordem do Dia e Deliberações: Os acionistas detentores da totalidade do capital social 
da Companhia aprovaram, sem quaisquer ressalvas, as seguintes deliberações: 4.1. A la-
vratura desta ata na forma sumária, conforme permitido pelo art. 130, parágrafo 1º da Lei 
das Sociedades por Ações; 4.2. O aumento do capital social da Companhia, que passa dos 
R$ 861.150.040,63 (oitocentos e sessenta e um milhões, cento e cinquenta mil, quarenta reais 
e sessenta e três centavos) para R$ 883.650.040,63 (oitocentos e oitenta e três milhões, 
seiscentos e cinquenta mil, quarenta reais e sessenta e três centavos), mediante a emissão 
de 2.500.000 (dois milhões e quinhentos mil) ações preferenciais Classe A, nominativas e 
sem valor nominal, perfazendo o preço de emissão total de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de reais), calculado em conformidade com o artigo 170, § 1 º, II da Lei das Socie-
dades por Ações, dos quais R$ 22.500.000,00 (vinte e dois milhões e quinhentos mil reais) 
serão destinados à conta de capital social da Companhia e R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais) serão destinados à conta de reserva de capital da Companhia, na forma 
do artigo 182, § l º, alínea ‘a’ da Lei das Sociedades por Ações. As ações ora emitidas são 
totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas em conformidade com os boletins de 
subscrição que constam como Anexo I. 4.3. Tendo em vista as deliberações acima, o Artigo 
4° do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - O 
capital social da Companhia é de R$ 883.650.040,63 (oitocentos e oitenta e três milhões, 
seiscentos e cinquenta mil, quarenta reais e sessenta e três centavos), totalmente subscrito e 
integralizado, dividido em: (i) 86.218.468 (oitenta e seis milhões, duzentos e dezoito mil, qua-
trocentos e sessenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (ii) 80.787.367 
(oitenta milhões, setecentos e oitenta e sete mil, trezentos e sessenta e sete) ações preferen-
ciais Classe A; e (iii) 2 (duas) ações preferenciais Classe B”. 5. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata, a qual, reaberta a 
sessão, foi lida, achada conforme e aprovada pelo acionista, tendo sida assinada por todos os 
presentes, atendendo todas as formalidades legais. Mesa: Presidente -Tiago Muller Angulski; 
e Secretária - Fernanda Jorge Stallone Palmeiro. Acionistas: Fundo de Investimento em Parti-
cipações Development Fund Warehouse - Multiestratégia Investimento no Exterior, BTG TRF 
Fund I B Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, BTG TRF Fund IA Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia e BTG BR Florestais Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia Responsabilidade Limitada. Certifico que a presente é cópia 
fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 de abril de 2025. Fernanda Jorge 
Stallone Palmeiro - Secretária. JUCESP nº 138.519/25-0 em 24/04/2025.

Ascenty Data Centers e Telecomunicações S.A.
CNPJ/MF nº 13.743.550/0001-42 - NIRE 35.300.457.323 - Companhia Fechada
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Abril de 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 24 de abril de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Ascenty Data Centers e 
Telecomunicações S.A. (“Companhia”), na Cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, na Av. João Batista Nunes nº 50, 
Sala 02, Quadra G1 B1, Parte A, Gleba 1B, Distrito Industrial Benedito Storani, CEP 13288-162. 2. Convocação e 
Presença: As formalidades de convocação foram dispensadas em razão da presença da única acionista da Companhia, 
nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), mediante a assinatura no Livro de Presença dos Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Gabriel Nascimento Pinto e secretariados pelo Sr. Werner Romera Suffert. 
4. Ordem do Dia: Deliberação e votação acerca da (i) contratação de empréstimo, pela Companhia, no valor de USD 
60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América) junto ao MUFG Bank, Ltd. (“Credor”), por 
meio da celebração de “Credit Agreement”, entre a Companhia, na qualidade de devedora, Ascenty Holding Brasil S.A. 
(“Holding”), na qualidade de garantidora inicial, e o Credor (“Contrato de Crédito Bilateral”), bem como de todos os 
atos e quaisquer documentos necessários e/ou acessórios para a implementação do Contrato de Crédito Bilateral, 
incluindo, sem limitação, a emissão pela Companhia de nota(s) promissória(s) em valor equivalente a 120% (cento e 
vinte por cento) do valor do empréstimo (“Notas Promissórias”); (ii) celebração, pela Companhia, do “Décimo Quinto 
Aditamento e Consolidação do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças - 
Ascenty Data Centers”, do “Décimo Aditamento e Consolidação do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia e Outras Avenças” e do “Sexto Aditamento e Consolidação do Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios de Ajustes Positivos de Operação de Derivativo” (em conjunto, os “Aditamentos aos 
Contratos de Garantia”), para refletir, dentre outros, a inclusão do Credor como parte de tais contratos e o 
compartilhamento das garantias outorgadas por meio de tais contratos entre as obrigações assumidas pela Companhia 
no âmbito (a) do Contrato de Crédito Bilateral, (b) da 3ª (terceira) (“3ª Emissão”), da 4ª (quarta), da 5ª (quinta), 
da 6ª (sexta), da 7ª (sétima) e da 8ª (oitava) emissões de debêntures da Companhia, (c) do “Second Amended and 
Restated Credit Agreement”, celebrado em 14 de fevereiro de 2023, conforme aditado de tempos em tempos, entre a 
Companhia, na qualidade de devedora, a Holding, na qualidade de garantidora inicial, determinados garantidores 
adicionais, determinados credores iniciais, a TMF Brasil Administração e Gestão de Ativos Ltda., na qualidade de agente 
de garantia brasileiro, e Citibank N.A., na qualidade de agente administrativo, coordenador global e, em conjunto com 
as demais instituições identificadas no referido instrumento, estruturadores líderes e “joint bookrunners” (“Contrato de 
Crédito Sindicalizado”) e (d) dos instrumentos e operações de derivativos para contratação de proteção (hedge) com 
relação à 3ª Emissão e ao Contrato de Crédito Sindicalizado; bem como de todos os atos e quaisquer documentos 
necessários e/ou acessórios para a implementação dos Aditamentos aos Contratos de Garantia; (iii) autorização aos 
administradores e procuradores da Companhia para praticar os atos necessários à celebração do Contrato de Crédito 
Bilateral, dos Aditamentos aos Contratos de Garantia e demais documentos necessários e/ou acessórios à implementação 
de tais instrumentos, incluindo, sem limitação, os aditamentos ao (1) Contrato de Custódia de Recursos Financeiros 
- ID Nº 003065, celebrado entre a Companhia, o Banco Itaú Unibanco S.A. e outras partes ali qualificadas; e 
(2) Contrato de Prestação de Serviços de Depositário, celebrado entre a Companhia, o Banco Bradesco S.A. e outras 
partes ali qualificadas (em conjunto com o aditamento referido no item (a), os “Aditamentos aos Contratos de 
Depósito”); e (iv) ratificação dos atos praticados pelos administradores e procuradores da Companhia, até a presente 
data, relacionados aos itens constantes da Ordem do Dia, caso aprovados. 5. Deliberações: Após a discussão das 
matérias, a única acionista da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue (conforme ordem 
do dia): 5.1. a celebração, pela Companhia, do Contrato de Crédito Bilateral, bem como de todos os atos e quaisquer 
documentos necessários e/ou acessórios para a implementação do Contrato de Crédito Bilateral, incluindo, sem 
limitação, a emissão das Notas Promissórias previstas no contrato em questão; 5.2. a celebração, pela Companhia, dos 
Aditamentos aos Contratos de Garantia, bem como de todos os atos e quaisquer documentos necessários e/ou 
acessórios para a implementação dos Aditamentos aos Contratos de Garantia; 5.3. a autorização aos administradores e 
procuradores da Companhia para praticar os atos necessários à celebração do Contrato de Crédito Bilateral, dos 
Aditamentos aos Contratos de Garantia e demais documentos necessários e/ou acessórios à implementação de tais 
instrumentos, incluindo, sem limitação, dos Aditamentos aos Contratos de Depósito; e 5.4. a ratificação dos atos 
praticados pelos administradores e procuradores da Companhia, até a presente data, relacionados aos itens constantes 
da Ordem do Dia ora aprovados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Gabriel Nascimento Pinto, Presidente; 
e Werner Romera Suffert, Secretário. Acionista presente: Ascenty Holding Brasil S.A., neste ato representada por 
Gabriel Nascimento Pinto e Werner Romera Suffert. (A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio). Vinhedo 
– SP, 24 de abril de 2025. Mesa: Gabriel Nascimento Pinto - Presidente; Werner Romera Suffert - Secretário. Acionista 
presente: Gabriel Nascimento Pinto - Diretor Presidente; Werner Romera Suffert - Diretor. 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/ME n° 81.243.735/0001-48 - NIRE n° 41300071977 

Companhia Aberta
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25/04/2025

1. Data, Hora e Local: No dia 25 de abril de 2025, às 09:00h, por meio da plataforma de videoconferência 
Microsoft Teams. 2. Presentes: os Srs. Alexandre Silveira Dias, Adriana Netto Ferreira Muratore de Lima, 
Fernando Costa de Freitas, Giem Raduy Guimarães, Helio Bruck Rotenberg, Marcel Martins Malczewski, 
Rafael Moia Vargas, Rodrigo Cesar Formighieri e Samuel Ferrari Lago. 3. Mesa: A reunião teve como 
Presidente da Mesa o Sr. Alexandre Silveira Dias e como Secretário o Sr. Anderson Henrique Prehs.  
4. Deliberações: Aberta a reunião, os membros do Conselho de Administração, de forma unânime, 
deliberam pela: (i) autorizaram a lavratura da ata em forma de sumário; (ii) Reelegeram os membros da 
Diretoria Estatutária da Companhia; (iii) Determinaram o tempo de mandato e data de posse dos Diretores 
Estatutários eleitos; (iv) Ratificaram as alçadas da Diretoria Estatutária da Companhia. 5. Encerramento: 
Lavrou-se a ata que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Curitiba, 25/04/2025. Anderson Prehs 
- Secretário. JUCEPAR: Certifico o Registro em 25/04/2025 sob o nº 20251901572, protocolo 251901572 
de 25/04/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. A íntegra do conteúdo desta ata tem 
sua divulgação simultânea na página deste mesmo jornal na internet, bem como pode ser acessada no  
(i) website de relações com investidores da Companhia (https://ri.positivotecnologia.com.br/); e (ii) website 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br) por meio do sistema IPE. 

POSI
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ACQIO Holding Participações S.A.
CNPJ/MF 31.446.280/0001-90 - NIRE 35300521692

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 12 de Maio de 2025
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Acqio Holding Participações S.A. (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“Assembleia”) na forma do estatuto social e do acordo de acionistas da 
Companhia, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 12 de maio de 2025, às 10 horas, de forma virtual (digital) 
por meio da plataforma Microsoft Teams, para deliberarem sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia:
(i)a ratificação das matérias deliberadas na ata de assembleia geral extraordinária da Companhia realizada em 30 de 
dezembro de 2024, registrada perante a Junta Comercial da São Paulo (“JUCESP”) sob o nº 101.892/25-1, em sessão 
de 28 de março de 2025; (ii) a subscrição do aumento de capital da Companhia pela conversão dos contratos de 
mútuos celebrados pela Companhia, mediante a emissão de novas ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 9,33743113 por ação preferencial (“Preço de Emissão Ação 
Preferencial”), fixado nos termos do inciso I, §1º, do artigo 170 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); (iii) a consignação do término do prazo para que todos os sócios possam 
se manifestar e exercer os seus respectivos direitos de preferência na subscrição das ações da Companhia, conforme 
previsão do artigo 6º, parágrafo único do Estatuto Social da Companhia e artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações; 
(iv) a ratificação da alteração no capital social das subsidiárias da Companhia, nos termos do artigo 11, (ii), do 
estatuto social da Companhia; (v) a alteração do endereço social da Companhia, com a consequente alteração do 
Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; (vi) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; (vii) a ratificação 
da alteração do endereço social das subsidiárias da Companhia, nos termos do artigo 11, (iv), do estatuto social da 
Companhia; e (viii) a alteração no capital social da Esfera 5 Tecnologia e Pagamentos S.A., nos termos do artigo 11, 
(ii), do Estatuto Social da Companhia. 1 Forma de Realização: Nos termos da Lei das Sociedades por Ações e conforme 
regulamentado pela Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração nº 81, de 10 
de junho de 2020, esta Assembleia será realizada na modalidade digital e os acionistas deverão participar remotamente 
da Assembleia por meio da plataforma Microsoft Teams. 2 Documentos para Participação da Assembleia: 2.1 Para 
participarem desta Assembleia, os acionistas deverão enviar solicitação para o e-mail jacqueline.bassi@acqio.com.br 
até às 9h30min do dia 12 de maio de 2025. Neste e-mail, os acionistas deverão encaminhar toda a documentação de 
representação para permitir a sua participação na Assembleia. Os acionistas que não enviarem a solicitação de 
cadastramento no prazo acima referido (ou seja, até as 9h30min do dia 12 de maio de 2025) não poderão participar 
virtualmente (digitalmente) da Assembleia. 2.2 Para participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico, os 
acionistas deverão apresentar os seguintes documentos: (i) Pessoas Físicas: documento de identidade do acionista, 
com foto; (ii) Fundos de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto 
ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata 
de eleição dos diretores e/ou procuração); bem como documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is). 2.3 Aos acionistas que forem representados por meio de procuração, deverá ser apresentado o instrumento 
de mandato outorgado com reconhecimento de firma do outorgante, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 2.4 Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança na participação a 
distância, a Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação do acionista 
por meio da plataforma digital somente àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação (com 
os documentos de representação) dentro do prazo indicado acima, e após ter verificado, de forma satisfatória, os 
documentos de sua identificação e representação. 2.5 O link e senha recebidos serão pessoais e não poderão ser 
compartilhados sob pena de responsabilização. 2.6 Para todos os efeitos legais, considerar-se-á presente na 
Assembleia, o acionista, pessoalmente ou por meio de representante, que registre sua presença no sistema eletrônico 
Microsoft Teams de participação e voto a distância disponibilizado pela Companhia. 3 Documentos à disposição dos 
Acionistas: 3.1 Todos os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima encontram-se à 
disposição dos acionistas anexos a este edital ou na sede da Companhia e foram encaminhados, por e-mail, aos 
acionistas da Companhia.

São Paulo, 23 de abril de 2025
Antônio Carlos Freixo Junior

Presidente do Conselho de Administração

Comercial Ticazo Hirata S/A
CNPJ nº 55.615.538/0001-00 - NIRE nº 35.300.029.062

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem em AGO a ser realizada em 24 de Maio de 2025, às 10:00 

horas, em formato exclusivamente digital, por meio da plataforma zoom, nos termos dos artigos 121, § único e 

124, § 2º A, da Lei das S/A. Os acionistas receberão um link, por e-mail, contendo o acesso à plataforma 

digital, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: I - Aprovação das demonstrações financeiras do 

exercício findo em 31/12/2024; II - Apreciação e destinação de resultados; III - Eleição dos membros da 

administração e fixação de sua remuneração; IV - Outros assuntos. Lins, 29/04/2025 - A Diretoria.

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/ME nº 81.243.735/0001-48 - NIRE nº 41300071977 

Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25 de Abril de 2025

1. Data, Hora e Local: No dia 25 de abril de 2025, às 09:00h, por meio da plataforma de videoconferência 
Microsoft Teams disponibilizada pela Companhia. 2. Convocação e Presenças: Convocação efetuada 
nos termos do Estatuto Social da Companhia, estando presentes os conselheiros Srs. Alexandre Silveira 
Dias, Adriana Netto Ferreira Muratore de Lima, Fernando Costa de Freitas, Giem Raduy Guimarães, Hélio 
Bruck Rotenberg, Marcel Martins Malczewski, Rodrigo Cesar Formighieri, Samuel Ferrari Lago e Rafael 
Moia Vargas. 3. Mesa: Presidente: Alexandre Silveira Dias, Secretário: Anderson Prehs. 4. Deliberações: 
Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: a) autorizar a lavratura 
desta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades 
por Ações”); b) nos termos dos artigos 13, 18 (ii) e 19 do Estatuto Social da Companhia, reeleger a 
Diretoria Estatutária da Companhia conforme segue: (i) Sr. Helio Bruck Rotenberg, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.217.176-5 (SSP/PR), inscrito no CPF/ME sob 
nº 428.804.249-68, com escritório na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para 
o cargo e funções de Diretor Presidente da Companhia, cujas competências estão dispostas no artigo 
21 do Estatuto Social; (ii) Sra. Marielva Andrade Silva Dias, brasileira, casada, engenheira civil, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº 1.673.216-8 (SSP/PR), inscrita no CPF/ME sob nº 450.779.329-72, 
com escritório na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para o cargo e funções 
de Diretora Vice-Presidente de Negócios para Instituições Públicas. Adicionalmente ao previsto no 
artigo 24 do Estatuto Social da Companhia, compete à Diretora Vice-Presidente de Instituições Públicas 
responsabilizar-se pelos negócios da Companhia relacionados direta e indiretamente à vendas 
direcionadas ao segmento de instituições públicas, exceto no que se refere a negócios envolvendo 
produtos de tecnologia educacional; administrar as contas dos clientes estratégicos da Companhia, 
atrelados à sua área de atuação; gerir a atuação de sua área, bem como promover a interface desta com 
as demais; e exercer as demais atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de Administração. 
(iii) Sr. Fabio Trierweiler Faigle, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do  
RG nº 6.125.852-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 032.949.319-13, com endereço profissional na 
Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para o cargo e funções de Diretor Vice-
Presidente de Finanças e de Relações com Investidores, cujas competências estão dispostas nos 
artigos 22 e 23 do Estatuto Social; e (iv) Sr. Rodrigo Guercio Teixeira, brasileiro, casado, administrador, 
portador da cédula de identidade civil RG nº 55.466.215-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob nº 
910.519.406-72, com escritório na Rua João Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para o 
cargo e funções de Diretor Vice-Presidente Corporativo. Adicionalmente ao previsto no artigo 24 do 
Estatuto Social da Companhia, compete ao Diretor Vice-Presidente Corporativo responsabilizar-se pelos 
negócios da Companhia relacionados direta e indiretamente à vendas e serviços prestados ao segmento 
corporativo das pequenas, médias e grandes empresas; administrar as contas dos clientes estratégicos 
da Companhia, atrelados à sua área de atuação; gerir a atuação de sua área, bem como promover a 
interface desta com as demais; e exercer as demais atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 
Administração. (v) Sr. Norberto Maraschin Filho, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 
5.740.591-0 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 018.499.099-89, com endereço profissional na Rua João 
Bettega, 5.200, CIC, Curitiba, PR, CEP 81.350-000, para o cargo e funções de Diretor Vice-Presidente 
de Negócios de Consumo e Mobilidade. Adicionalmente ao previsto no artigo 24 do Estatuto Social da 
Companhia, compete ao Diretor Vice-Presidente de Negócios de Consumo e Mobilidade responsabilizar-
se pelos negócios da Companhia relacionados direta e indiretamente: a vendas para o segmento de 
consumo, seja B2B ou B2C em canais online ou offline; ao desenvolvimento de estratégias e soluções 
combinadas de hardware e software pertencentes ao ecossistema de mobilidade Android/ARM, bem 
como por vendas destas soluções para os demais canais de vendas da Companhia, administrando 
relacionamentos com fornecedores e parceiros estratégicos deste ecossistema; a administração das 
contas dos clientes estratégicos da Companhia, atrelados à sua área de atuação; gestão a atuação de sua 
área, bem como a promoção da interface desta com as demais; e exercer as demais atribuições que lhe 
forem definidas pelo Conselho de Administração. O Diretor eleito exercerá o mandato em curso, a expirar 
em 26/04/2025, e tomará posse assinando o respectivo termo de posse na forma e no prazo do art. 149, 
§1º da Lei das Sociedades por Ações, devendo cumprir também o disposto no: §1º do art. 147 e no art. 
157 da Lei das Sociedades por Ações e no art.11 da Resolução CVM nº 44/21, bem como se sujeitar à 
cláusula compromissória prevista no artigo 35 do Estatuto Social da Companhia. c) Nos termos do artigo 
19, Parágrafo Primeiro do Estatuto Social, os Diretores ora eleitos exercerão mandato de 2 (dois) anos, 
com início na presente data e tomarão posse assinando os respectivos termos de posse, na forma e no 
prazo do art. 149, §1º da Lei das Sociedades por Ações, devendo cumprir também o disposto no: §1º do 
art. 147 e no art. 157 da Lei das Sociedades por Ações e no art.11 da Resolução CVM nº 44/21, bem como 
se sujeitar à cláusula compromissória prevista no artigo 35 do Estatuto Social da Companhia. 
d) Considerando a reeleição da Diretoria Estatutária, nos termos do Artigo 18, (ix) do Estatuto Social, 
ratificar as alçadas da Diretoria Estatutária da Companhia aprovadas na Reunião do Conselho de 
Administração de 14 de maio de 2024, conforme constante no Anexo I da presente ata. Os atos da 
Diretoria Estatutária e dos procuradores legalmente constituídos poderão ser praticados conforme as 
regras de representação da Companhia previstas no Artigo 26 e seus parágrafos do Estatuto Social e as 
regras de alçadas previstas na presente ata, independentemente de prévia aprovação ou ratificação do 
Conselho de Administração. 5. Encerramento: Nada mais tratado, lavrou-se a ata que foi lida, aprovada 
e assinada pelos Conselheiros da Companhia, ficando autorizado(a) o(a) Secretário(a) a emitir ata para 
fins de registro na Junta Comercial competente, podendo assiná-la/autenticá-la isoladamente. (Certifico 
que a presente ata confere com via original assinada digitalmente). Curitiba, 25 de abril de 2025. Anderson 
Prehs - Secretário - OAB/PR 34.608. Anexo I - (da Ata da Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 25 de abril de 2025). Delegação de Alçadas da Diretoria Estatutária - (Artigo 18, alíneas 
ix) e xii) do Estatuto Social) - Nos termos artigo 18, alíneas (ix) e (xii) do Estatuto Social da Companhia, e 
conforme aprovado pelo Conselho de Administração, os atos descritos neste anexo deverão ser praticados 
conforme as regras de representação da Companhia previstas no artigo 26 e seus parágrafos do Estatuto 
Social, independentemente de prévia aprovação ou ratificação do Conselho de Administração: 
a) contratações que tenham por finalidade a aquisição de matérias-primas, bens, serviços e/ou quaisquer 
insumos necessários à execução do seu objeto social e que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais) por operação; b) contratações de operações financeiras em geral, incluindo, 
mas não limitadas a: empréstimo, financiamento de qualquer modalidade e espécie, desconto de títulos 
para antecipação de recebíveis, cédula de crédito bancário, carta de crédito de qualquer modalidade, 
fiança bancária, garantia à importações, garantia de performance, garantia contratual, seguros garantia, 
oferta de qualquer título ou valor mobiliário representativo de dívida ou de capital, incluindo a emissão de 
instrumentos de crédito para a captação de recursos como “bonds”, nota promissória, nota promissória 
comercial e/ou nota comercial, que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) 
por operação; c) celebração de contratos de quaisquer naturezas entre a Companhia e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, que envolvam valores até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 
reais) por operação, desde que pactuadas em condições de mercado; d) realização de operações 
financeiras de derivativos com o único e exclusivo objetivo de fazer seguro (hedge) de operações 
financeiras passivas que envolvam valor de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por 
operação; e) outorgas de quaisquer garantias a terceiros, sejam reais (penhor, anticrese ou hipoteca e 
outras existentes) ou fidejussórias (aval, fiança, caução e outras existentes) que envolvam valor de até R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação, exceto em relação às garantias outorgadas pela 
Companhia cujo beneficiário seja uma sociedade controlada direta ou indiretamente por esta, sendo que 
neste caso a alçada passa a ser de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) por operação;  
f) celebração de contratos de fornecimento de produtos e/ou serviços para clientes do mercado privado 
até o limite R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) por operação; g) aquisição, alienação ou oneração 
de bens do ativo imobilizado e/ou intangível da Companhia que envolvam valores até R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) por operação; h) participação em procedimentos licitatórios nacionais ou 
internacionais, tais como, mas não limitados a: pregões, tomadas de preço, leilões, convites, diálogos 
competitivos, credenciamentos, pré-qualificações e concorrências, que envolvam valores de até  
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), conforme estimativa descrita no edital de licitação ou 
outro documento correspondente que componha o certame para efeitos de estimativa do valor total do 
procedimento licitatório; e (i) celebração de contratos de quaisquer naturezas não contemplados nos 
demais itens desta deliberação, entre a Companhia e terceiros, que envolvam valores até R$ 60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais) por operação. Os valores previstos nesta delegação serão anualmente 
corrigidos, a partir de 08 de abril de 2022, sempre no mês de janeiro de cada ano, considerando a variação 
do IGPM/FGV a ser apurada entre os meses de janeiro e dezembro do ano imediatamente anterior. Caso 
haja a extinção do referido índice, caberá ao Conselho deliberar por outro índice a ser aplicado, sendo que, 
até que haja referida deliberação, será considerado o índice oficial que vier a substituí-lo. JUCEPAR: 
Certifico o Registro em 25/04/2025 sob o nº 20251901572. Protocolo: 251901572 de 25/04/2025. Leandro 
Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

POSI

PINBANK HOLDING S.A.
CNPJ 25.260.321/0001-56

Demonstrações Contábeis para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de reais - R$)
Relatório da administração: Senhores acionistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras, relativas ao exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2024. A Diretoria

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Reapresentado

Ativo 2024 2023 2024 2023
Ativo circulante 714 1.035 246.643 316.848
Disponibilidades 1 984 6.341 5.106
 Caixa e bancos 1 984 6.341 5.106
Aplicações equivalentes de caixa – – 231.104 305.794
 Cotas de fundos de investimentos – – – 95.092
 Outros títulos de renda fixa – – 231.104 210.702
Outros créditos 713 43 9.198 5.303
 Rendas a receber – – 5.689 1.477
 Negociação e intermediação valores – – 460 –
 Valores a receber de sociedades ligadas – – – –
 Créditos tributários 39 43 41 88
 Diversos 674 – 3.008 3.739
Outros valores e bens – 8 – 645
 Outros valores e bens – 8 – 645
Ativo não circulante 41.396 48.270 10.652 11.765
Realizável a longo prazo – – – 782
Outros créditos – – – 782
 Diversos – – – 782
Investimentos 41.396 45.829 – –
 Particip. coligadas/controladas: no país 41.396 45.829 – –
Imobilizado de uso – 2.441 8.507 8.266
 Imóveis – – 5.202 4.855
 Outros bens do imob. de uso – 2.441 6.536 5.212
 (Depreciações acumuladas) – – (3.231) (1.809)
Diferido/intangível – – 2.145 2.717
 Outros ativos intangíveis – – 2.862 2.862
 (Amortizações acumuladas) – – (717) (145)
Total do ativo 42.110 49.305 257.295 328.613

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Reapresentado

Passivo 2024 2023 2024 2023
Passivo circulante 4.089 3.685 219.204 282.505
Instrumentos financeiros – – 213.637 274.841
 Depósitos – – 154.864 199.427
 Relações interfinanceiras – – 58.773 75.414
Outras obrigações 4.089 3.685 5.567 7.664
 Impostos e contribuições sobre lucros – – 157 27
 Impostos e contribuições sobre salários 1 8 2 11
 Demais impostos e
  contribuições a recolher 1 1 2.005 1.254
 Participação nos lucros e
  resultados a empregados – – – 43
 Provisões para pagamentos a efetuar 2 – 114 –
 Obrigs. por aquisição de bens e direitos – – 159 –
 Negoc. e intermed. valores – – – 3
 Valores a pagar a sócios cotistas 3.929 – – –
 Provisão para passivo contingente – – – 59
 Arrendamento mercantil – 960 – 960
 Dividendos mínimos obrigatórios – 2.569 – 2.569
 Diversos 156 147 3.130 2.738
Passivo não circulante – 2.662 55 2.967
Exigível a longo prazo – 2.662 55 2.967
Outras obrigações – 2.662 55 2.967
 Valores a pagar a sócios cotistas – 733 – 733
 Provisão para passivo contingente – 1.929 – 1.929
 Diversos – – 55 305
Patrimônio líquido 38.020 42.958 38.024 42.962
 Capital: 17.586 17.586 17.586 17.586
 De domiciliados no país 17.586 17.586 17.586 17.586
 Reservas de lucros 20.435 25.372 20.435 25.372
Patrimônio líquido atribuível
 aos controladores (38.020) (42.958) (38.020) (42.958)
Total do passivo e patrimônio líquido 42.110 49.305 257.295 328.613

Notas explicativas às demonstrações contábeis
A Pinbank Holding S.A. (“Companhia”) possui sede na cidade de São Paulo e 
está registrada sob número do CNPJ 25.260.321/0001-56, constituída em 20 de 
julho de 2016. A Companhia tem por objeto, na qualidade de holding, o controle 
de outras empresas. As demonstrações financeiras contábeis estão disponíveis 
junto à administração da empresa.

Demonstração do Resultado Controladora Consolidado
Reapresentado

2024 2023 2024 2023
Receitas operacionais – – 118.121 52.022
. Receita bruta de operações – – 21.540 15.055
. Recebimentos de aluguéis – – (56) –
. Receita de bruta de prestação 
.  de serviços – – 96.637 36.967
Receita bruta operacional – – 118.121 52.022
. Deduções da receita bruta (3) – (92) (266)
. Tributos sobre a receita (3) – (92) (266)
. Despesas com PIS e COFINS (3) – (89) (86)
. Despesas com ISS – – (3) (99)
. Devolução – (81)
Resultado bruto (3) – 118.029 51.756
. Despesas/Receitas operacionais (3.259) (1.168) (104.663) (36.942)
. Despesas com vendas
. Despesas gerais e administrativas (3.262) (1.711) (72.324) (65.122)
. Despesas com pessoal (57) (155) (8.631) (6.720)
. Outras despesas administrativas (2.864) (406) (52.668) (51.963)
. Despesas tributarias (191) (291) (10.223) (5.230)
. Despesas de depreciação 
.  e amortização (149) (859) (1.046) (1.209)
. Provisões operacionais – – 243 –
. Outras receitas operacionais 3 969 2.231 30.780
. Outras despesas operacionais – (425) (34.570) (2.600)
Resultado antes do resultado 
. financeiro e dos tributos (3.261) (1.168) 13.366 14.814
Resultado financeiro 56 (99) 71 176
Receitas financeiras 56 117 71 774
Rendas de aplicação interfinanceira
. de liquidez – – – 18
Rendas de títulos e valores mobiliários 56 – 71 756
Despesas financeiras – (216) – (598)
Prejuízos com títulos 
. e valores mobiliários – – – (4)
Despesas com obrigações 
. por empréstimos – – – (593)
Resultado de equivalência 
. patrimonial 10.704 11.542 – –
Resultado antes dos tributos 
. sobre o lucro 7.498 10.275 13.438 14.990
Imposto de renda e contribuição
. social sobre o lucro – – (6.507) (5.770)
Imposto de renda – – (4.742) (4.271)
Corrente – – (4.742) (4.271)
Contribuição social – – (1.765) (1.499)
Corrente – – (1.765) (1.499)
Resultado líquido das operações
. continuadas 7.498 10.275 6.931 9.220
Lucro/(prejuízo) do período 7.498 10.275 6.931 9.220

Demonstração do Resultado Abrangente
Controladora Consolidado

Reapresentado
2024 2023 2024 2023

Resultado do período 7.498 10.275 6.931 9.220
Resultado abrangente
 Ajustes de avaliação elegíveis a resultado – – – –
Resultado abrangente 7.498 10.275 6.931 9.220

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Eventos
Capital 

realizado
Reserva 

legal
Outras Reservas 

de lucros
Lucros ou Prejuízos 

acumulados
Total 

31/12/23
Saldos iniciais 01/01/2023 17.586 3.517 14.510 – 35.613
Mutações do Período – – 7.345 – 7.345
Ajustes de exercícios anteriores – – (361) (361)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício – – – 10.275 10.275
Destinações: – – 7.706 (10.275) (2.569)
 Reserva de lucros – – 10.275 (10.275) –
 Constituição de dividendos mínimos obrigatórios – – (2.569) – (2.569)
Saldos finais 31/12/2023 17.586 3.517 21.855 – 42.958

Eventos
Capital 

realizado
Reserva 

legal
Outras Reservas 

de lucros
Lucros ou Prejuízos 

acumulados Total
Saldos iniciais 01/01/2024 17.586 3.517 21.855 – 42.958
Mutações do Período – – (4.937) – (4.937)
Ajustes de exercícios anteriores – – (5) – (5)
Distribuição de lucros/dividendos – – 2.569 2.569
Lucro líquido (prejuízo) do exercício – – – 7.498 7.498
Destinações: – – (7.502) (7.498) (15.000)
 Reserva de lucros – – 7.498 (7.498) –
 Dividendos obrigatórios – – (1.875) – (1.875)
 Dividendos adicionais – – (13.125) – (13.125)
Saldos finais 31/12/2024 17.586 3.517 16.918 – 38.021

Demonstração dos Fluxos de Caixa Controladora Consolidado
Reapresentado

2024 2023 2024 2023
Atividades operacionais 7.498 (1.266) 6.931 10.970
 Lucro líquido (prejuízo) do período 7.498 10.275 6.931 10.020
 Resultado equivalência patrimonial – (11.542) – –
 Depreciações e amortizações – – – 950
Variação de ativos e obrigações (2.926) (694) (68.681) 139.958
 (Aumento) diminuição de créditos tributários – (24) – (1.162)
 (Aumento) diminuição de outros créditos – (370) – (1.282)
 (Aumento) diminuição de outros
  valores e bens (662) – (2.468) –
 Aumento (diminuição) de recurso
  de debêntures – – – 148.715
 Aumento (diminuição) de obrigações
  por empréstimos – – (61.204) –
 Aumento (diminuição) de outras obrigações (2.263) (299) (5.009) (6.312)
Caixa líquido (aplicado) consumido
 nas atividades operacionais 4.573 (1.959) (61.750) 150.928
Atividades de investimento 6.874 2.040 331 527
 Alienação de: 6.874 – – 924
  Investimentos 4.433 – – 924
 (Inversões) em: – – (241) –
  Imobilizado de uso – – (241) –
 Alienação/(inversões) em intangível – 862 572 (2.038)
 Aquisições societárias – 1.178 – 780
 Direito de uso – – – 862
Caixa líquido originado (aplicado)
 nas atividades de investimento 6.874 2.040 331 527
Atividades de financiamento (12.430) – (12.036) (1.055)
 Partes relacionadas – – – (121)
 Arrendamento mercantil – – – (934)
 Pagamento de dividendos (12.430) – (12.036) –
Caixa líquido originado (aplicado)
 nas atividades de financiamento (12.430) – (12.036) (1.055)
Aumento (redução) do caixa
 e equivalentes de caixa (984) 80 (73.455) 150.400
Modificações na posição financeira
Caixa e equivalentes de caixa:
  No início do exercício 984 904 310.900 141.167
  No fim do do exercício 1 984 237.445 291.567
Aumento (redução) do caixa
 e equivalentes de caixa (984) 80 (73.455) 150.400

A Diretoria

Fernando Quiqueto de Lima - Contador - CRC-1SP 270.574/O-6

Incometal S/A Indústria e Comércio
CNPJ: 60.851.656/0001-40 - NIRE-SEDE: 3.530.004.288-3

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2024
Data e Horário: 30 de abril de 2024, às 15:00 horas. Local: Sede social - Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, n° 158 
- Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP: 04730-000. Quórum: Acionistas representando a totalidade do Capital Social. 
Convocação: Dispensada convocação prévia, conforme faculta o Parágrafo quarto do Art. 124 da Lei n° 6.404 de 15 
de dezembro de 1.976. Mesa: Presidente - Josepha Zeituni; Secretário (a): Kelly Fernanda Reis Gomes. Ordem do Dia: 
A) Leitura, discussão e votação das demonstrações financeiras e demais documentos relativos ao exercício findo em 
31/12/2023; B) Eleição dos membros da Diretoria e fixação dos seus honorários. Deliberações: I) Foi aprovado por 
unanimidade com as abstenções legais, o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, que foram publicados no Diário Comercial no dia 26 de abril 
de 2024 - Segundo Caderno, página B1 e pelo Jornal Diário Comercial Digital, no dia 26 de abril de 2024 - Página 15. 
II) Foi eleito para o mandato com duração de um ano a seguinte Diretoria: Diretor Presidente - Josepha Zeituni, 
maior, brasileira, viúva, industrial, residente à Rua Cinderela, n° 41 - 12° andar, Jd. Europa, São Paulo/SP, CEP: 
01455-050, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 1.204.690 SSP/SP e inscrita no CPF sob n° 048.700.698-49. 
Em anexo “Termo de Posse” e em conjunto declaração de desimpedimento. Foi aprovada a verba de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais) referente aos honorários da Diretoria, conforme preceitua e art. 16 do Estatuto social. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da 
presente ata no livro próprio, a qual tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada. São Paulo, 30 
de abril de 2024. Josepha Zeituni - Presidente da Mesa; Kelly Fernanda Reis Gomes - Secretária. As presentes atas 
são cópias fiéis das lavradas no livro próprio. Visto: Walter Alves da Silva - OAB: 125.398 - Seção SP - CPF: 
684.707.038-20. Acionistas: Josepha Zeituni - RG: 1.204.690 SSP/SP. JUCESP nº 204.995/24-3 em 17/05/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Koppert do Brasil Holding S.A.
CNPJ: 11.074.190/0001-08 - Piracicaba - SP

Demonstrações Financeiras Levantadas em 31 de Dezembro de 2024 e 2023 - em milhares de reais

Balanço Patrimonial Controlada Consolidado
2024 2023 2024 2023

Ativo/Circulante
  Caixa e equivalentes de caixa 18.357 15.559 18.935 16.672
  Outros investimentos,
   incluindo derivativos 2.257 – 2.257 –
  Contas a receber 398.640 228.274 419.574 242.532
  Estoques 194.073 174.186 199.987 180.724
  Impostos a recuperar 31.873 26.737 36.277 30.083
  Partes Relacionadas 48.272 23.094 – –
  Outros créditos 21.736 23.866 23.743 25.236
 Não circulante 715.208 491.716 700.773 495.247
  Depósitos compulsórios, judiciais
   e outros ativos 692 548 692 10.623
  IR e CS diferidos 23.770 8.677 22.694 35.150
  Investimentos 62.825 74.732 68.788 189.392
  Imobilizado 151.151 140.707 207.128 47.676
  Intangível 20.618 13.385 21.813 548

259.057 238.049 321.115 283.389
Total do ativo 974.265 729.765 1.021.888 778.636

Balanço Patrimonial Controlada Consolidado
Passivo e patrimônio líquido/ 2024 2023 2024 2023
 Circulante
  Fornecedores e outras contas a pagar 181.476 164.242 187.224 171.131
  Empréstimos e financiamentos 318.322 63.267 356.125 94.052
  Obrigações trabalhistas 36.737 40.324 39.024 42.377
  Obrigações tributárias 7.330 24.816 7.763 25.251
  Outros passivos 87.121 32.573 88.359 40.977

630.986 325.221 678.495 373.788
 Não circulante
  Provisão para demandas judiciais 1.457 1.133 1.457 1.133
  Outras obrigações 1.200 1.242 1.200 1.242
  Empréstimos e financiamentos 231.139 164.925 231.254 165.230

233.796 167.299 233.911 167.604
Patrimônio líquido
  Capital social 83.744 83.744 83.744 83.744
  Reservas de lucros 133.502 95.738 133.502 95.738
  Lucro (Prejuízo) exercício (107.763) 57.762 (107.763) 57.762

109.482 237.244 109.482 237.244
Total do passivo e do
 patrimônio líquido 974.265 729.765 1.021.888 778.636

Demonstração do Resultado Controlada Consolidado
2024 2023 2024 2023

 Receita operacional líquida 594.667 714.728 660.107 779.655
 Custos dos Produtos vendidos (294.113) (257.753) (338.997) (299.967)
 Lucro bruto 300.554 456.976 321.109 479.688
Receitas (despesas) operacionais
 Despesas gerais e
  administrativas (215.755) (181.737) (229.931) (194.987)
 Despesas com vendas (113.802) (139.814) (122.150) (145.492)
 Resultado de participações societárias
 Equivalência patrimonial (12.234) (2.113) – –

(341.791) (323.664) (352.081) (340.479)
Lucro antes das receitas e
 despesas financeiras (41.237) 133.312 (30.972) 139.209
Resultado financeiro
 Receitas financeiras 22.365 11.744 21.330 11.733
 Despesas financeiras (106.611) (55.709) (112.820) (62.602)
Lucro antes do IR e da CS (125.483) 89.347 (122.461) 88.339
IR e CS
 IR e CS correntes e diferidos 17.720 (31.585) 14.698 (30.577)
Lucro líquido do exercício (107.763) 57.762 (107.763) 57.762

Informações gerais: A Koppert do Brasil Holding S.A., é uma sociedade anônima, de capital fechado domiciliada no Brasil. A sede da Empresa é no município 
de Piracicaba, estado de São Paulo. As Demonstrações Financeiras da Empresa abrangem a sociedade e suas subsidiárias (referidas como “Grupo”). O Grupo está 
envolvido na fabricação de defensivos agrícolas e comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo. Em 31 de dezembro de 
2024 o Grupo opera com 13 unidades, divididas em produtivas, armazenamento e de distribuição nas cidades de Mato Grosso/MT, Mato Grosso do Sul/MS, Goiás/GO, 
Piracicaba e Charqueada/SP.

Em atendimento às disposições legais e estatutárias, apresentamos a V.Sas. os 
nossos Balanços Patrimoniais e demais demonstrações financeiras levantadas 
em 31 de Dezembro de 2024 e 2023. Demonstrações Financeiras completas fo-
ram preparadas e Auditadas em conformidade com as normas e práticas contá-
beis adotadas no Brasil e podem ser solicitadas à Administração da Companhia.

Gustavo Ranzani Herrmann - Acionista Administrador Marília Forchetti Matheus - Diretora Financeira Danilo Scacalossi Pedrazzoli - Acionista Adminstrador Michele Beira Nocete - Contadora - CRC 1SP333031/O-3

Fast Gaming S.A.
CNPJ: 55.980.542/0001-60

Demonstrações Financeiras Intermediárias para o Período de 7 de Agosto a 31 de Dezembro de 2024 (Valores expressos em Reais)

Balanço Patrimonial
ATIVO 2024
Ativo circulante 5.968.330
 Caixa e equivalente de caixa 5.168.330
 Adiantamento de fornecedores 800.000
Ativo não circulante 30.000.000
 Ativo intangível 30.000.000
Total do ativo 35.968.330

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024
Passivo circulante 1.145
 Obrigações tributárias 1.145
Passivo não circulante 1.081.800
 Adiantamento para aumento de capital social 1.081.800
Patrimônio líquido 34.885.385
 Capital social 35.000.000
 Resultados acumulados (114.615)
Total do passivo e patrimônio líquido 35.968.330

Demonstração do Resultado 2024
Resultado financeiro
 Receitas financeiras 23.488
 Despesas financeiras (138.103)

(114.615)
Prejuízo do exercício (114.615)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital  
Social

Lucro  
Acumulado

Patrimônio  
líquido

Saldos em 07/08/2024 – – –
 Integralização de capital 35.000.000 – 35.000.000
 Prejuízo do exercício – (114.615) (114.615)
Saldos em 31/12/2024 35.000.000 (114.615) 34.885.385

Demonstrações dos fluxos de caixa 2024
Das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (114.615)

(114.615)
Decréscimo/acréscimo em ativos
Integração de capital social
Adiantamento de Fornecedores (800.000)
Decréscimo/acréscimo em passivos
Obrigações tributárias 1.145
Caixa (consumido) pelas operações (798.855)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (913.470)
Das atividades de investimento
Aquisições de intangível (30.000.000)
Caixa consumido nas atividades de investimento (30.000.000)
Das atividades de financiamento
Adiantamento para futuro aumento de capital 1.081.800
Integralização de capital 35.000.000
Caixa gerado nas atividades de financiamento 36.081.800
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 5.168.330
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício –
No final do exercício 5.168.330
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 5.168.330

Demonstração do resultado abrangente 2024
Prejuízo do exercício (114.615)
 Outros resultados abrangentes –
Total do resultado abrangente do período (114.615)

Notas Explicativas da Administração
1. Contexto Operacional: A Fast Gaming S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de 
capital fechado, regida pelas disposições legais aplicáveis a Lei n° 6.404/1976 e suas altera-
ções, constituída em 7 de agosto de 2024. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima n° 1.811, sala 1.119, Jardim 
América - CEP: 01452-001. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. A Companhia 
tem por objeto: i) A exploração de apostas de quota fixa (nos termos da portaria SPA/MF n° 
824, 21 de maio de 2024); e ii) A participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. 
A Companhia encontra-se em fase pré-operacional e a partir de 1º de janeiro de 2025 os 
agentes operadores de apostas autorizados poderão explorar a atividade no país, que se dará 
exclusivamente em domínio brasileiro de internet, com a extensão “bet.br”. A Companhia ob-
teve sua homologação junto à Secretaria de Prêmios e Apostas em 12 de dezembro de 2024.
2. Resumo das Principais Práticas Contábeis: As principais políticas contábeis aplicadas na 
preparação destas demonstrações financeiras estão definidas a seguir. Essas políticas vêm 
sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados. a. Base de prepa-
ração: Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras foram elaboras e estão 
apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamen-
tos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As demonstrações financeiras 
foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil para Pequenas e 
Médias Empresas - Pronunciamento Técnico “CPC PME - Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas“. As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico 
como base de valor, ajustadas para refletir os ativos financeiros mensurados ao valor justo por 
meio do resultado, entre outros. A Companhia elabora suas informações financeiras, exceto as 
informações de fluxos de caixa, utilizando a contabilização pelo regime de competência. As 
demonstrações financeiras da Companhia foram concluídas e aprovadas pela Administração em 
11 de abril de 2025. b. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações finan-
ceiras são apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Companhia. c. Continuidade 
operacional: A Administração avaliou a capacidade da Companhia em iniciar a operação nor-
malmente e está convencida de que ela possui recursos para dar continuidade a seus negócios 
no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza 
material que possa gerar dúvidas significativas sobre a sua capacidade de iniciar a operação. 
Assim, estas demonstrações financeiras foram preparadas com base no pressuposto de conti-
nuidade. Quando a perda por redução ao valor recuperável é subsequentemente revertida, há 
um aumento no valor contábil do ativo (ou unidade geradora de caixa) para a estimativa revi-
sada de seu valor recuperável, desde que não exceda o valor contábil que teria sido determi-
nado, caso nenhuma perda por redução ao valor recuperável tivesse sido reconhecida para o 
ativo (ou unidade geradora de caixa) em exercícios anteriores. A reversão da perda por redução 
ao valor recuperável é reconhecida imediatamente na demonstração do resultado

3. Caixa e Equivalente de Caixa
Descrição 31/12/2024
Caixa 2.000
Banco conta movimento 141.697
Aplicações financeiras (i) 5.024.633
Total 5.168.330
(i) Refere-se a aplicações financeiras em títulos compromissados (LFT), onde está indexado a 
uma taxa de 90% do CDI.
4. Ativo Intangível:
Descrição 31/12/2024
Outorga de apostas on-line (i) 30.000.000
Total 30.000.000
(i) A contraprestação de outorga, trata-se de uma taxa fixa que as empresas pagam ao go-
verno para obter a autorização para explorar a atividade de apostas de quota fixa. Esse pa-
gamento é obrigatório e tem como objetivo regulamentar e controlar o mercado. a. Valor da 
taxa de outorga: De acordo com a regulamentação atual, o valor da outorga é de R$ 30 
milhões. Esse montante é calculado considerando o uso de até três marcas comerciais que a 
Companhia poderá explorar em seus canais eletrônicos, como sites ou aplicativos de apos-
tas. b. Prazo para pagamento: Após a aprovação do pedido de autorização, a empresa tem 
até 30 dias para pagar a taxa. Esse prazo é improrrogável, ou seja, não pode ser estendido 
por nenhum motivo. A guia de pagamento da Outorga foi paga pela Companhia em 12 de 
dezembro de 2024. A portaria também determinou que, a partir de 1º de janeiro de 2025, 
apenas agentes operadores de apostas autorizados poderão explorar a atividade no país, que 
se dará exclusivamente em domínio brasileiro de internet, com a extensão “bet.br”. As casas 
de apostas autorizadas que pagarem a outorga poderão operar até três marcas durante cinco 
anos. A Companhia irá operar com as seguintes marcas de casa de apostas on-line: i. Be-
tFast; ii. Faz1bet; iii. Tivobet. A Sociedade adota políticas e procedimentos de controle de 
riscos, conforme descrito a seguir: (i) Política de gestão de riscos financeiros: A Socieda-
de possui e segue a política de gerenciamento de risco, que orienta em relação a transações 
e requer a diversificação de transações e contrapartidas. Nos termos desta política, a natu-
reza e a posição geral dos riscos financeiros são regularmente monitoradas e gerenciadas, a 
fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa. Também são revistos 
periodicamente os limites de crédito. A política de gerenciamento de risco da Sociedade foi 
estabelecida pela Administração, e nos seus termos, os riscos de mercado são protegidos 
quando é considerado necessário suportar a estratégia corporativa, ou quando é necessário 
manter o nível de flexibilidade financeira. (ii) Risco de estrutura de capital (ou risco fi-
nanceiro): Decorre da escolha entre capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros) 
e capital de terceiros que a Sociedade faz para financiar suas operações. Para mitigar os 
riscos de liquidez e a otimização do custo médio ponderado do capital, a Sociedade moni-
tora e gerencia permanentemente os níveis de endividamento de acordo com sua política 
interna, a fim de avaliar os resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa. Também são 
revistos periodicamente os limites de crédito. A política de gerenciamento de risco da So-
ciedade foi estabelecida pela Administração, e nos seus termos, os riscos de mercado são 
protegidos quando é considerado necessário suportar a estratégia corporativa, ou quando é 
necessário manter o nível de flexibilidade financeira. (iii) Risco de crédito: A política de 

vendas da Sociedade considera o nível de risco de crédito a que está disposta a se sujeitar 
no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de recebíveis, a seletividade de 
seus clientes, assim como o acompanhamento dos prazos de financiamento de vendas por 
segmento de negócios e limites individuais de posição são procedimentos adotados para 
minimizar eventuais problemas de inadimplência em suas contas a receber. (iv) Risco de 
liquidez: É o risco de a Sociedade não possuir recursos líquidos suficientes para honrar seus 
compromissos financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os 
recebimentos e pagamentos previstos. Para administrar a liquidez do caixa, são estabeleci-
das premissas de desembolsos e recebimentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela 
Administração. (v) Risco de taxas de câmbio: A Sociedade está exposta a flutuações nas 
taxas de câmbio, que podem aumentar os saldos de passivos em moeda estrangeira. Portan-
to, a Sociedade mantém controles internos, visando capturar estas variações das taxas de 
câmbio em seus passivos, de modo que os possíveis prejuízos possam ser mitigados.

A Diretoria

Contador
Alessandro S. Silva - CRC SP 239951/O-0


